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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 

Período de apuração: 01/10/2013 a 31/12/2013 

GASTOS COM TRANSPORTE DE INSUMOS. CUSTO DE AQUISIÇÃO DA 

MATÉRIA-PRIMA SUJEITA À ALÍQUOTA ZERO. DIREITO A CRÉDITO 

NO FRETE. POSSIBILIDADE. 

O artigo 3º, inciso II das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 garante o direito ao 

crédito correspondente aos insumos, mas excetua expressamente nos casos da 

aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição (inciso 

II, § 2º, art. 3º). Tal exceção, contudo, não invalida o direito ao crédito referente 

ao frete pago pelo comprador dos insumos sujeitos à alíquota zero, que compõe o 

custo de aquisição do produto (art. 289, §1º do RIR/99), por ausência de vedação 

legal. Sendo os regimes de incidência distintos, do insumo (alíquota zero) e do 

frete (tributável), permanece o direito ao crédito referente ao frete pago pelo 

comprador do insumo para produção. (Acórdão 9303-011.551 - Conselheiro 

Rodrigo Mineiro Fernandes) 

CUSTOS/DESPESAS. PALLETS, CRÉDITOS. DESCONTO. 

POSSIBILIDADE.  

Os custos/despesas incorridos com pallets utilizados na armazenagem de 

matérias-primas e/ ou mercadorias produzidas e destinadas à comercialização 

enquadram-se na definição de insumos dada pelo STJ, no julgamento do REsp nº 

1.221.170/PR, em sede de recurso repetitivo; assim, por força do disposto no § 2º 

do art. 62, do Anexo II, do RICARF, adota-se essa decisão para reconhecer o 

direito de o contribuinte aproveitar créditos sobre tais custos/despesas.  
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  10935.721293/2014-89 9303-013.853 Especial do Procurador Acórdão CSRF / 3ª Turma 16/03/2023 FAZENDA NACIONAL KAEFER AGRO INDUSTRIAL LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL       CARF    4.0.0 93030138532023CARF9303ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
 Período de apuração: 01/10/2013 a 31/12/2013
 GASTOS COM TRANSPORTE DE INSUMOS. CUSTO DE AQUISIÇÃO DA MATÉRIA-PRIMA SUJEITA À ALÍQUOTA ZERO. DIREITO A CRÉDITO NO FRETE. POSSIBILIDADE.
 O artigo 3º, inciso II das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 garante o direito ao crédito correspondente aos insumos, mas excetua expressamente nos casos da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição (inciso II, § 2º, art. 3º). Tal exceção, contudo, não invalida o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador dos insumos sujeitos à alíquota zero, que compõe o custo de aquisição do produto (art. 289, §1º do RIR/99), por ausência de vedação legal. Sendo os regimes de incidência distintos, do insumo (alíquota zero) e do frete (tributável), permanece o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador do insumo para produção. (Acórdão 9303-011.551 - Conselheiro Rodrigo Mineiro Fernandes)
 CUSTOS/DESPESAS. PALLETS, CRÉDITOS. DESCONTO. POSSIBILIDADE. 
 Os custos/despesas incorridos com pallets utilizados na armazenagem de matérias-primas e/ ou mercadorias produzidas e destinadas à comercialização enquadram-se na definição de insumos dada pelo STJ, no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, em sede de recurso repetitivo; assim, por força do disposto no § 2º do art. 62, do Anexo II, do RICARF, adota-se essa decisão para reconhecer o direito de o contribuinte aproveitar créditos sobre tais custos/despesas. 
 CRÉDITOS. DESPESAS COM FRETES. TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA ASSENTADA E PACÍFICA DO STJ.
 Conforme jurisprudência assentada, pacífica e unânime do STJ, e textos das leis de regência das contribuições não cumulativas (Leis no 10.637/2002 e no 10.833/2003), não há amparo normativo para a tomada de créditos em relação a fretes de transferência de produtos acabados entre estabelecimentos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso. No mérito, deu-se provimento parcial ao recurso, da seguinte forma: (a) por unanimidade de votos, para negar provimento em relação a embalagens; (b) por maioria de votos, para negar provimento a fretes tributados dos insumos não onerados, vencidos os Conselheiros Vinícius Guimarães e Gilson Macedo Rosenburg Filho; e (c) por voto de qualidade, para dar provimento em relação a fretes de transferência de produtos acabados entre estabelecimentos, vencidos os Conselheiros Erika Costa Camargos Autran (relatora), Tatiana Midori Migiyama, Valcir Gassen e Vanessa Marini Cecconello. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Rosaldo Trevisan.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Érika Costa Camargos Autran � Relatora
 
 (documento assinado digitalmente)
  Rosaldo Trevisan - Redator designado
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rosaldo Trevisan, Tatiana Midori Migiyama, Vinicius Guimaraes, Valcir Gassen, Gilson Macedo Rosenburg Filho, Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello, Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária. Ausente(s) o conselheiro(a) Liziane Angelotti Meira, substituído(a) pelo(a) conselheiro (a) Fernando Brasil de Oliveira Pinto.
 
  Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional ao amparo do art. 67, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015 � RI-CARF, em face do Acórdão n° 3301-008.923, de 24 de setembro de 2020, assim ementado: 


ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
Período de apuração: 01/10/2013 a 31/12/2013 
CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 62 DO ANEXO II DO RICARF. 
O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, conforme decidido no REsp 1.221.170/PR. julgado na sistemática de recursos repetitivos, cuja decisão deve ser reproduzida no âmbito deste conselho. 
CRÉDITO. PRODUTOS SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. IMPOSSIBILIDADE 
Os gastos incorridos para a aquisição de insumos tributados à alíquota ZERO não podem compor a base de cálculo para apuração dos créditos não cumulativos dessas contribuições por expressa disposição do artigo 3o. §2°. II da Lei 10.833/2003 e Lei 10.637/2003. 
PALLETS. CRÉDITOS. DESCONTO. POSSIBILIDADE. 
Os custos despesas incorridos com pallets utilizados como embalagens enquadram-se na definição de insumos dada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). no julgamento do REsp n° 1.221.170/PR. Assim, os pallets como embalagem utilizados para o manuseio e transporte dos produtos acabados, por preenchidos os requisitos da essencialidade ou relevância para o processo produtivo, enseja o direito à tomada do crédito das contribuições. 
FRETE. INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. CUSTO DE PRODUÇÃO. 
Inclui-se na base de cálculo dos insumos para apuração de créditos do PIS e da Cofins não cumulativos o dispêndio com o frete pago pelo adquirente à pessoa jurídica domiciliada no País. para transportar bens adquiridos para serem utilizados como insumo na fabricação de produtos destinados à venda. 
FRETE. AQUISIÇÃO DE INSUMOS COM SUSPENSÃO. CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE.
Nos casos de gastos com fretes incorridos pelo adquirente dos insumos. serviços que estão sujeitos à tributação das contribuições por não integrar o preço do produto em si. enseja a apuração dos créditos, não se enquadrando na ressalva prevista no artigo 3o. § 2o. II da Lei 10.833/2003 e Lei 10.637 2003. 
A essencialidade do serviço de frete na aquisição de insumo existe em face da essencialidade do próprio bem transportado, embora anteceda o processo produtivo da adquirente. 
FRETE. TRANSFERÊNCIA ENTRE FILIAIS. ARMAZÉNS. PRODUTOS ACABADOS. CRÉDITO. POSSIBILIDADE. 
A transferência de produtos acabados entre os estabelecimentos ou para armazéns geral, apesar de ser após a fabricação do produto em si. integra o custo do processo produtivo do produto, passível de apuração de créditos por representar insumo da produção, conforme inciso II do art. 3o das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002. 
CRÉDITO. BENS E SERVIÇOS UTILIZADOS EM MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. POSSIBILIDADE 
Gera direito a crédito das contribuições não cumulativas a aquisição de bens e serviços aplicados em manutenção de máquinas e equipamentos utilizados no processo produtivo, por representarem insumos da produção. 
Todavia, caso tais gastos com manutenção adicionem vida útil superior a um ano às máquinas ou aos equipamentos em que aplicados, tais gastos devem ser incorporados ao ativo. Ainda assim há direito ao crédito, mas seguindo a sistemática de crédito de ativos (integral ou por depreciação). 
CRÉDITO. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E UNIFORMES. POSSIBILIDADE. 
Gera direito a crédito da contribuição não cumulativa a aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI) e uniformes essenciais para produção, exigidos por lei ou por normas de órgãos de fiscalização. 
CRÉDITO. LABORATÓRIO. PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. POSSIBILIDADE. 
Há possibilidade de apuração de créditos sobre os dispêndios incorridos com exames laboratoriais dos insumos e produtos utilizados pela indústria na produção de alimentos, incluindo os gastos com coleta e transporte do material a ser examinado, constituem custo da produção, essenciais para o desenvolvimento da atividade produtora. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF N° 125. 
No ressarcimento da contribuição não cumulativa não incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15. VI. da Lei n° 10.833. de 2003. 
Consta do respectivo acórdão: 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
Acordam os membros do Colegiado. por unanimidade de votos, dar parcial provimento ao recurso voluntário, afastando as glosas dos créditos das contribuições apuradas sobre despesas com pallets. uniformes e EPI. fretes de insumos pelo critério da essencialidade. bens e serviços de manutenção e dos gastos com os bens e serviços a seguir discriminados: a-energia elétrica para monitoramento e diminuição de temperatura de contêineres: b- créditos de ativos correspondente às máquinas e equipamentos presentes nas granjas e na fábrica de ração, especificamente os itens relacionados à informática utilizados no controle da temperatura ambiente e da qualidade do ar; c- material de limpeza e desinfecção utilizado no frigorífico e em uniformes, material para desratização; d- serviço de recolha de frangos, coleta e transporte de resíduos da produção, manuseio de containeres. controle e monitoramento de pragas, etiquetagem. repaletização. inspeção e monitoramento de carga, inspeção e monitoramento de embarque e serviço de laboratório, inclusive materiais de análise laboratorial e material utilizado para o transporte de amostras para laboratórios. E. por maioria de votos, dar parcial provimento ao recurso voluntário, afastando as glosas dos fretes de insumos com suspensão e frete de produtos acabados para armazéns e estabelecimentos da mesma empresa. Divergiu o Conselheiro Marcos Roberto da Silva, que negava provimento ao recurso voluntário neste ponto.

Intimada a Fazenda Nacional apresentou Recurso Especial suscitando divergência jurisprudencial quanto as seguintes matérias:

1-Quanto à possibilidade de tomada de créditos das contribuições sociais não cumulativas sobre o custo das embalagens para transporte;
2-Quanto à possibilidade de tomada de créditos das contribuições sociais não cumulativas sobre o custo dos fretes pagos para transferência de produtos acabados, entre estabelecimentos e de armazenagem; e
3-Quanto à possibilidade de tomada de créditos das contribuições sociais não cumulativas sobre o custo dos fretes pagos para transferência de insumos tributados à alíquota zero ou com tributação suspensa 

O Recurso Especial da Fazenda Nacional, foi admitido conforme despacho de fls.497.

O Contribuinte apresentou contrarrazões ao recurso especial da Fazenda Nacional postulando, o não conhecimento, e caso conhecido no mérito, a sua negativa de provimento. 

Foi interposto Embargos de Declaração pelo Contribuinte que foi rejeitado.

Intimado, o Contribuinte interpôs Recurso Especial, o qual, no entanto, teve prosseguimento negado e confirmado em sede de despacho em agravo. 

É o relatório em síntese.
 Conselheira, Érika Costa Camargos Autran - Relatora.

Da Admissibilidade

O recurso especial de divergência interposto pela FAZENDA NACIONAL atende aos pressupostos de admissibilidade constantes no art. 67 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, devendo, portanto, ter prosseguimento conforme despacho de fls. .497.

Do Mérito

Vê-se que o cerne da lide se resume ao direito de crédito de Pis e Cofins quanto à:
1-possibilidade de tomada de créditos das contribuições sociais não cumulativas sobre o custo das embalagens para transporte;
2-possibilidade de tomada de créditos das contribuições sociais não cumulativas sobre o custo dos fretes pagos para transferência de produtos acabados, entre estabelecimentos e de armazenagem; e
3-possibilidade de tomada de créditos das contribuições sociais não cumulativas sobre o custo dos fretes pagos para transferência de insumos tributados à alíquota zero ou com tributação suspensa 

Trata-se de pedidos de ressarcimento de créditos da não cumulatividade do PIS da COFINS, por créditos acumulados em operações no mercado interno e nas exportações, em razão da aplicação do artigo 6º da Lei 10.833/2003, artigo 17 da Lei 11.033/2004 e art. 16 da Lei 11.116/2005, formalizados em PER/DCOMPs referentes aos 1º, 2º, 3º e 4º trimestres de 2013.

1-Dá à possibilidade de tomada de créditos das contribuições sociais não cumulativas sobre o custo das despesas com pallets, 

O Acórdão Recorrido, cujo relator foi o Ilustre Conselheiro Salvador Cândido Brandão Junior, entendeu que bens utilizados no manuseio de cargas e no transporte (pallets) de produtos por considerar que tais gastos  podem ser enquadrados como insumos aplicados no processo produtivo da empresa, pois representam despesas genéricas da atividade. Trata-se, portanto, de materiais utilizados para embalar seus produtos destinados à venda, de modo a garantir que cheguem em perfeitas condições ao destino final, não mais retornando para o estabelecimento da contribuinte.

Segue os trechos do Acordão:

Portanto, a aquisição destes produtos são custos relacionados ao seu processo produtivo, essenciais para o desenvolvimento desta atividade e transporte de sua produção. Com isso, é possível a apuração de créditos de PIS e COFINS sobre tais gastos, nos termos do artigo 3º, II das leis 10.637/2002 e 10.833/2003. 
Este tem sido o entendimento pacífico deste E. CARF, inclusive da Câmara Superior, conforme ementa abaixo: 
Acórdão nº - 9303-009.734. Relator Rodrigo da Costa Pôssas. Publicado em 11/12/2019 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
Data do fato gerador: 31/10/2006, 30/11/2006, 31/12/2006 
CUSTOS/DESPESAS. PALLETS, CRÉDITOS. DESCONTO. POSSIBILIDADE. 
Os custos/despesas incorridos com pallets utilizados na armazenagem de matérias-primas e/ ou mercadorias produzidas e destinadas à comercialização enquadram-se na definição de insumos dada pelo STJ, no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, em sede de recurso repetitivo; assim, por força do disposto no § 2º do art. 62, do Anexo II, do RICARF, adota-se essa decisão para reconhecer o direito de o contribuinte aproveitar créditos sobre tais custos/despesas. 
--- 
Acórdão nº 3201-005.721. Relator Leonardo Correia Lima Macedo. Publicado em 13/11/2019 
(...) 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
Período de apuração: 01/10/2012 a 31/12/2012 
PIS/COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. INSUMO. CONCEITO. 
O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte (STJ, do Recurso Especial nº 1.221.170/PR). 
PIS/COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. INSUMO. CONCEITO. PALETES. ESTRADOS. EMBALAGEM. CRITÉRIOS. DIREITO AO CRÉDITO. 
No regime não cumulativo das contribuições o conteúdo semântico de insumo é mais amplo do que aquele da legislação do imposto sobre produtos industrializados (IPI) e mais restrito do que aquele da legislação do imposto sobre a renda (IRPJ), abrangendo os bens e serviços que integram o custo de produção. A respeito de paletes, estrados e semelhantes encontrando-se preenchidos os requisitos para a tomada do crédito das contribuições sociais especificamente sobre esses insumos, quais sejam: i) a importância para a preservação dos produtos, uma vez que são utilizados para embalar seus produtos destinados à venda, de modo a garantir que cheguem em perfeitas condições ao destinofinal; ii) seu integral consumo no processo produtivo, protegendo o produto, sendo descartados pelo adquirente e não mais retornando para o estabelecimento da contribuinte; deve ser reconhecido o direito ao crédito. 
Desta feita, deve-se reverter as glosas relacionadas com as aquisições de pallets.

Ademais, o Contribuinte trouxe aos autos um Laudo de Descrição e Controle do Processo,fls.256/323, segundo o qual os pallets: são estruturas com bases de madeira ou galvanizadas, protegidas lateralmente com travessas galvanizadas, para estocagem de produtos.




Verifica-se que não se trata de embalagem para transporte de mercadorias acabadas, mas tão somente embalagem de proteção dentro do processo de produção dos produtos, que devem permanecer resfriados em -25ºC até o transporte para venda final.

Diante disto, entende que deve ser mantida a decisão recorrida. 

2-Dá possibilidade de tomada de créditos das contribuições sociais não cumulativas sobre o custo dos fretes pagos para transferência de produtos acabados, entre estabelecimentos e de armazenagem

O Acórdão Recorrido quanto ao tema assim decidiu:

FRETES P/ ARMAZENAMENTO E S/ TRANSFERÊNCIAS 
A fiscalização realizou a glosa dos créditos apropriados em decorrência de gastos efetuados com fretes para armazenamento de produtos e sobre transferência de ração, por falta de previsão legal. 
Reverte-se as glosas neste ponto. As turmas ordinárias e a própria Câmara Superior de Recursos Fiscais possuem entendimento consolidado na matéria: 
Acórdão nº -3201-006.152. Relator Hélcio Lafetá Reis. Publicação 11/12/2019
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
Período de apuração: 01/08/2013 a 31/12/2015 
(...) 
CRÉDITO. FRETES. TRANSPORTE DE MERCADORIAS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA E PARA ARMAZÉNS GERAIS. POSSIBILIDADE. 
Geram direito a crédito os dispêndios com fretes na transferência de mercadorias entre estabelecimentos da empresa ou destinados a armazéns gerais, observados os demais requisitos da lei, dentre os quais tratar-se de serviço tributado pela contribuição e prestado por pessoa jurídica domiciliada no País. 
--- 
Acórdão 9303-009.736. Relator Rodrigo da Costa Pôssas. Publicação 11/12/2019 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 31/10/2006 a 31/12/2006 
CUSTOS/DESPESAS. FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS, EMBALAGENS PARA TRANSPORTE, FERRAMENTAS E MATERIAIS. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. LIMPEZA E INSPEÇÃO SANITÁRIA CRÉDITOS. DESCONTOS. POSSIBILIDADE. 
Os custos/despesas incorridos com fretes entre estabelecimentos para transporte de produtos acabados, com embalagens para transporte dos produtos acabados, com ferramentas e materiais utilizados nas máquinas e equipamentos de produção/fabricação e com limpeza e inspeção sanitária enquadram-se na definição de insumos dada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, em sede de recurso repetitivo; assim, por força do disposto no § 2º do art. 62, do Anexo II, do RICARF, adota-se essa decisão para reconhecer o direito de o contribuinte aproveitar créditos sobre tais custos/despesas. 

Em que pese posterior à produção do produto em si, ainda está ligado ao processo produtivo, pois será uma despesa que será adicionada ao custo de produção, configurando insumo. 

É de se reconhecer, portanto, o direito à apuração dos créditos das contribuições sobre as despesas incorridas com frete de produtos acabados entre estabelecimentos da mesma empresa e para armazenamento.

Como sabem, essa matéria não é nova nesta turma e já foi analisada, várias vezes. 

Essa turma já teve o entendimento majoritário no sentido da possibilidade de aproveitamento de créditos das contribuições sociais não-cumulativas sobre os gastos com fretes de produtos acabados entre os estabelecimentos da mesma empresa, bem como os insumos, conforme se verifica do Acórdão n.º 9303­008.060, cuja ementa foi redigida nos seguintes termos:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/07/2008 a 30/09/2008 
PIS.  REGIME  DA  NÃO  CUMULATIVIDADE.  CRÉDITOS  SOBRE FRETES.  MOVIMENTAÇÃO  DE  INSUMOS  E  PRODUTOS  EM ELABORAÇÃO. 
Geram direito aos créditos da não cumulatividade, a aquisição de serviços de fretes utilizados para a movimentação de insumos e produtos em elaboração no próprio estabelecimento ou entre estabelecimentos do contribuinte.
PIS.  REGIME  DA  NÃO-CUMULATIVIDADE.  CRÉDITOS  SOBRE FRETES. TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS. 
Cabe a constituição de crédito de PIS/Pasep e Cofins não­cumulativos sobre os  valores  relativos  a  fretes  de  produtos  acabados  realizados  entre estabelecimentos  da  mesma  empresa,  considerando  sua  essencialidade  à atividade  do  sujeito  passivo.  Conquanto  a  observância  do  critério  da essencialidade, é de se considerar ainda tal possibilidade, invocando o art. 3º, inciso IX e art. 15 da Lei 10.833/03, eis que a inteligência desses dispositivos considera  para  a  r.  constituição  de  crédito  os  serviços  intermediários necessários para a efetivação da venda quais sejam, os fretes na operação de venda.

Ressalto que esse foi entendimento adotado no Acordão n.º 9303-009.680 de minha relatoria, que teve a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
Período de apuração: 01/04/2006 a 30/06/2006
DESPESAS. FRETES. TRANSFERÊNCIA/TRANSPORTE. INSUMOS. ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS, CRÉDITOS. POSSIBILIDADE.
As despesas com fretes para a transferência/transporte de insumos entre estabelecimentos do contribuinte integram o custo de produção dos produtos fabricados/vendidos e, consequentemente, geram créditos da contribuição, passíveis de desconto do valor apurado sobre o faturamento mensal.DESPESAS. FRETES. TRANSFERÊNCIA/TRANSPORTE. PRODUTOS ACABADOS. ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS. CRÉDITOS. POSSIBILIDADE.
As despesas com fretes para o transporte de produtos acabados entre estabelecimentos do contribuinte, para venda/revenda, constituem despesas na operação de venda e geram créditos da contribuição, passíveis de desconto do valor apurado sobre o faturamento mensal.
A norma introduzida pelo inc. IX do art. 3º da Lei nº 10.833/2003, segundo a qual a armazenagem e o frete na operação de venda suportados pela vendedora de mercadorias geram créditos, é ampliativa em relação aos créditos previstos no inc. II do mesmo artigo. Com base nesses dois incisos, geram créditos, além do frete na operação de venda, para entrega das mercadorias vendidas aos seus adquirentes, os fretes entre estabelecimentos da própria empresa, desde que para o transporte de insumos, produtos acabados ou produtos já vendidos.

Nesse sentido, também, temos  o Acórdão n.º  9303-010.147 de 12/02/2020  e o Acordão n.º 9303008.099, de relatoria da Nobre Conselheira Tatiana Midori Migiyama, cujos fundamentos passam a integrar o presente voto como razões de decidir, com fulcro no art. 50, §1º da Lei n.º 9.784/1999, in verbis: 

Nº Acórdão 9303-010.157
Número do Processo 10925.000387/2008-91
Contribuinte COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS
Data da Sessão 12/02/2020
Ementa(s) ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/10/2005 a 31/12/2005
CONCEITO DE INSUMOS. CRÉDITO DE PIS E COFINS NÃO CUMULATIVOS.
Com o advento da NOTA SEI PGFN MF 63/18, restou clarificado o conceito de insumos, para fins de constituição de crédito das contribuições não cumulativas, definido pelo STJ ao apreciar o REsp 1.221.170, em sede de repetitivo - qual seja, de que insumos seriam todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção. Ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes. Nessa linha, deve-se reconhecer o direito ao crédito das contribuições sobre Materiais de segurança e de uso geral, Materiais de limpeza; peças do parque fabril; serviços de limpeza (lavagem e desinfecção das instalações, máquinas e equipamentos industriais); serviço de lavanderia industrial (lavagem de uniformes); e Embalagens que não se incorporam ao produto.
Sobre os gastos com manutenção predial do setor fabril, não há que se falar em constituição de crédito, pois somente há tal direito sobre a depreciação do ativo.
CRÉDITO. FRETES NA TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA.Cabe à constituição de crédito de PIS/Pasep sobre os valores relativos a fretes de produtos acabados realizados entre estabelecimentos da mesma empresa, conforme art. 3º, inciso IX e art. 15 da Lei 10.833/03, eis que a inteligência desses dispositivos considera para a r. constituição de crédito os serviços intermediários necessários para a efetivação da venda, quais sejam, os fretes na operação de venda. O que, por conseguinte, cabe refletir que tal entendimento se harmoniza com a intenção do legislador ao trazer o termo frete na operação de venda, e não frete de venda quando impôs dispositivo tratando da constituição de crédito das r. contribuições.
Acordão n.º 9303.008.099
 [...] 
Quanto à primeira discussão, vê-se que essa turma já enfrentou a matéria, tendo sido firmado o posicionamento de que os custos de frete de mercadorias entre estabelecimentos gerariam o direito à constituição de crédito das contribuições. Frise-se a ementa do acórdão 9303005.156: 

�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/01/2008 a 30/09/2008 
CRÉDITO. FRETES NA TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA. 
Cabe a constituição de crédito de PIS/Pasep sobre os valores relativos a fretes de produtos acabados realizados entre estabelecimentos da mesma empresa, considerando sua essencialidade à atividade do sujeito passivo. 
Não obstante à observância do critério da essencialidade, é de se considerar ainda tal possibilidade, invocando o art. 3º, inciso IX, da Lei 10.833/03 e art. 3º, inciso IX, da Lei 10.637/02 eis que a inteligência desses dispositivos considera para a r. constituição de crédito os serviços intermediários necessários para a efetivação da venda quais sejam, os fretes na �operação� de venda. O que, por conseguinte, cabe refletir que tal entendimento se harmoniza com a intenção do legislador ao trazer o termo �frete na operação de venda�, e não �frete de venda� quando impôs dispositivo tratando da constituição de crédito das r. contribuições. 

CRÉDITO. FRETES NA TRANSFERÊNCIA DE MATÉRIAS-PRIMAS ENTRE ESTABELECIMENTOS 
Os fretes na transferência de matérias primas entre estabelecimentos, essenciais para a atividade do sujeito passivo, eis que vinculados com as etapas de industrialização do produto e seu objeto social, devem ser enquadrados como insumos, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei 10.833/03 e art. 3º, inciso II, da Lei 10.637/02. Cabe ainda refletir que tais custos nada diferem daqueles relacionados às máquinas de esteiras que levam a matéria-prima de um lado para o outro na fábrica para a continuidade da produção/industrialização/beneficiamento de determinada mercadoria/produto.�

Nesse ínterim, proveitoso citar ainda os acórdãos 9303005.155, 9303005.154, 9303005.153, 9303005.152, 9303005.151, 9303005.150, 9303005.116, 9303006.136, 9303006.135, 9303006.134, 9303006.133, 9303006.132, 9303006.131, 9303006.130, 9303006.129, 9303006.128, 9303006.127, 9303006.126, 9303006.125, 9303006.124, 9303006.123, 9303006.122, 9303006.121, 9303006.120, 9303006.119, 9303006.118, 9303006.117, 9303006.116, 9303006.115, 9303006.114, 9303006.113, 9303006.112, 9303006.111, 9303005.135, 9303005.134, 9303005.133, 9303005.132, 9303005.131, 9303005.130, 9303005.129, 9303005.128, 9303005.127, 9303005.126, 9303005.125, 9303005.124, 9303005.123, 9303005.122, 9303005.121, 9303005.127, 9303005.126, 9303005.125, 9303005.124, 9303005.123, 9303005.122, 9303005.121, 9303005.120, 9303005.119, 9303005.118, 9303005.117, 9303006.110, 9303004.311, etc. 
É de se entender que, em verdade, se trata de frete para a venda, passível de constituição de crédito das contribuições, nos termos do art. 3º, inciso IX e art. 15 da Lei 10.833/03 � pois a inteligência desse dispositivo considera o frete na �operação� de venda. 
A venda de per si para ser efetuada envolve vários eventos. Por isso, que a norma traz o termo �operação� de venda, e não frete de venda. Inclui, portanto, nesse dispositivo os serviços intermediários necessários para a efetivação da venda, dentre as quais o frete ora em discussão. Sendo assim, não compartilho com o entendimento do acórdão recorrido ao restringir a interpretação dada a esse dispositivo. 

E por fim, vale citar os votos vencedores de relatoria da Nobre Conselheira Vanessa Marini Cecconello, tais como os recentes Acórdãos: 9303-010.123, 9303-010.122  e o Acordão n.º 9303-009.981 de sua relatoria, que teve a seguinte ementa:

Ementa(s) ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
Período de apuração: 30/06/1999 a 30/06/2000
COFINS. CONTRIBUIÇÃO NÃO-CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS.
O conceito de insumos para efeitos do art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.637/2002 e da Lei n.º 10.833/2003, deve ser interpretado com critério próprio: o da essencialidade ou relevância, devendo ser considerada a imprescindibilidade ou a importância de determinado bem ou serviço para a atividade econômica realizada pelo Contribuinte. Referido conceito foi consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), nos autos do REsp n.º 1.221.170, julgado na sistemática dos recursos repetitivos.
A NOTA SEI PGFN MF 63/18, por sua vez, ao interpretar a posição externada pelo STJ, elucidou o conceito de insumos, para fins de constituição de crédito das contribuições não- cumulativas, no sentido de que insumos seriam todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção. Ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO PARQUE FABRIL. ATIVO IMOBILIZADO. NÃO HÁ DIREITO AO  CRÉDITO.
Os serviços de manutenção do parque fabril não se enquadram no conceito de insumos, tendo em vista que posteriormente são incorporados ao ativo imobilizado, havendo o aproveitamento dos créditos por meio da depreciação.
COFINS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS SOBRE FRETES. TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS.
Cabe a constituição de crédito de PIS/Pasep e Cofins não-cumulativos sobre os valores relativos a fretes de produtos acabados realizados entre estabelecimentos da mesma empresa, considerando sua essencialidade à atividade do sujeito passivo. Além disso, deve ser considerado tratar-se de frete na �operação de venda�, atraindo a aplicação do permissivo do art. 3º, inciso IX e art. 15 da Lei n.º 10.833/2003.

Desta maneira, é cabível o reconhecimento do direito ao crédito de PIS e COFINS não-cumulativos com relação às despesas com fretes de produtos acabados entre estabelecimentos da própria empresa.


3-Dá possibilidade de tomada de créditos das contribuições sociais não cumulativas sobre o custo dos fretes pagos para transferência de insumos tributados à alíquota zero ou com tributação suspensa 

O Acórdão Recorrido quanto ao tema assim decidiu:

FRETES S/ COMPRAS COM SUSPENSÃO 
A fiscalização afirmou que os fretes sobre compras de insumos representam parcela do custo dos produtos transportados, devendo, portanto, serem adicionados ao custo destes para fins de cálculo dos créditos básicos. Desta forma, os fretes relacionados às compras dos produtos com suspensão dos tributos serão excluídos do cálculo do crédito básico do PIS e da Cofins, haja vista que os insumos relacionados aos fretes não geram direito a apuração de crédito por representarem operações beneficiadas com a suspensão da incidência das referidas contribuições sociais (arts. 9º das Leis nº 10.925/2004 e 54 da lei nº 12.350/2010). 
No relatório fiscal, o agente fiscal foi econômico na fundamentação destas glosas, sem especificar se os fretes foram contratados pela Recorrente para que um terceiro o realizasse (FOB), consistindo em negócio jurídico separado, ou se contratados e cobrados pelo próprio fornecedor, situação em que este custo estaria englobado no preço dos insumos e, aí sim, seguiria a mesma natureza do produto transportado, qual seja, suspensão dos tributos. Neste caso, as despesas com fretes nas aquisições de insumos, matéria-prima, produtos intermediários e embalagens, integram o custo dos respectivos insumos e se tais insumos não estão sujeitos ao pagamento das contribuições (salvo do caso de isenções), o frete também não estará sujeito às contribuições, já que tudo fará parte de um único valor de operação: o da venda da mercadoria. 
A Recorrente, por sua vez, em seu recurso, afirma que as despesas incorridas com fretes para o transporte dos insumos sofreram a incidência das contribuições sociais. Neste sentido, se os fretes sobre as compras correram por conta do comprador, contratando um serviço específico para isso, tais despesas não integram o custo de aquisição dos bens, isto é, não integra o valor da operação de compra, consistindo em um serviço separado, tributado e que onera o processo produtivo, sendo cabível a apuração dos créditos. 
Acórdão nº 3402-006.999. Relator Pedro Sousa Bispo. Sessão de 25/09/2019 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2005 
(...) 
CRÉDITO DE FRETES. AQUISIÇÃO PRODUTOS TRIBUTADOS À ALÍQUOTA ZERO. 
Os custos com fretes sobre a aquisição de produtos tributados à alíquota zero, geram direito a crédito das contribuições para o PIS e a COFINS não cumulativos. 
--- 
Acórdão nº 3402-007.189. Relatora Maria Aparecida Martins de Paula. Sessão de 17/12/2019 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/01/2011 a 31/03/2011 
PIS/COFINS. FRETE. AQUISIÇÃO DE INSUMOS. ALÍQUOTA ZERO. CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE. 
A essencialidade do serviço de frete na aquisição de insumo existe em face da essencialidade do próprio bem transportado. O serviço de transporte do insumo até o estabelecimento da recorrente, onde ocorrerá efetivamente o processo produtivo de interesse. Embora anteceda o processo produtivo da adquirente, trata-se de serviço essencial a ele. A subtração desse serviço privaria o processo produtivo do próprio bem essencial (insumo) transportado. 
Se o frete aplicado na aquisição de insumos pode ser também considerado essencial ao processo produtivo da recorrente, cabível é o creditamento das contribuições em face de tais serviços, independentemente do efetivo direito de creditamento relativo aos insumos transportados. 
Apreciando esta matéria, esta colenda 1ª Turma Ordinária, no acórdão 3301-006.035 de relatoria do i. Conselheiro Winderley Morais Pereira, proferiu o entendimento de que o dispêndio com o frete pago pelo adquirente à pessoa jurídica domiciliada no País, para transportar bens adquiridos para serem utilizados como insumo na fabricação de produtos destinados à venda, gera direito ao crédito das contribuições, decidindo-se pela reversão das glosas referentes aos fretes do transporte de insumos isentos e com alíquota zero. 
Isso porque, no caso de o frete fazer parte do custo do insumo, se sobre o insumo não há crédito não precisa nem glosar o frete. Se há reversão da glosa dos insumos automaticamente reverte a glosa dos fretes. Se o frete foi contratado em separado (ex: cláusula FOB), e estiver relacionado com o transporte de bens aqui reconhecidos como insumos, relacionados ao critério da essencialidade ou relevância do processo produtivo, a Recorrente tem direito à apuração destas despesas incorridas com o frete. 
Assim, as glosas devem ser revertidas neste ponto. Embora relacionado com o transporte de insumo com isenção, suspenção ou alíquota zero, o frete representa um gasto incorrido pela Recorrente para o transporte de um produto que representa um insumo, isto é, produto essencial de seu processo produtivo, e tais serviços ficaram sujeitas a tributação do PIS e da COFINS, afastando-se a aplicação do art. 3º, § 2º, II da Lei nº 10.833/2003 (ou 10.637/2002).
Ressalto, também, que em março de 2022, através do Acórdão n.º 9303-012.286 de relatoria da Ilustre Conselheira Vanessa Marini Cecconello, referente ao mesmo Contribuinte, está turma, quanto ao frete pagos para transferência de insumos tributados à alíquota zero ou com tributação suspensa, negou provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional, conforme a seguir:

Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
Período de apuração: 01/01/2011 a 31/03/2011 
COFINS. CONTRIBUIÇÃO NÃO-CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS. O COFINS. CONTRIBUIÇÃO NÃO-CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS.
O conceito de insumos para efeitos do art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.637/2002 e da Lei n.º 10.833/2003, deve ser interpretado com critério próprio: o da essencialidade ou relevância, devendo ser considerada a imprescindibilidade ou a importância de determinado bem ou serviço para a atividade econômica realizada pelo Contribuinte. Referido conceito foi consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), nos autos do REsp n.º 1.221.170, julgado na sistemática dos recursos repetitivos.
A NOTA SEI PGFN MF 63/18, por sua vez, ao interpretar a posição externada pelo STJ, elucidou o conceito de insumos, para fins de constituição de crédito das contribuições não- cumulativas, no sentido de que insumos seriam todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção. Ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
COFINS. NÃO CUMULATIVO. GASTOS COM TRANSPORTE DE INSUMOS. CUSTO DE AQUISIÇÃO DA MATÉRIA-PRIMA SUJEITA À ALÍQUOTA ZERO. DIREITO A CRÉDITO NO FRETE. POSSIBILIDADE.O artigo 3º, inciso II das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 garante o direito ao crédito correspondente aos insumos, mas excetua expressamente nos casos da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição (inciso II, § 2º, art. 3º). Tal exceção, contudo, não invalida o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador dos insumos sujeitos à alíquota zero, que compõe o custo de aquisição do produto (art. 289, §1º do RIR/99), por ausência de vedação legal. Sendo os regimes de incidência distintos, do insumo (alíquota zero) e do frete (tributável), permanece o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador do insumo para produção. (Acórdão 9303-011.551 - Conselheiro Rodrigo Mineiro Fernandes)
COFINS. CREDITAMENTO. FRETE. TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS. IMPOSSIBILIDADE.
Os gastos com fretes na transferência de produtos acabados da filial para a matriz e para armazenamento não geram direito a crédito das contribuições para a COFINS na sistemática de apuração não-cumulativa, por não se configurarem como insumo da produção, visto que são realizados após o término do processo produtivo.
Decisão: Acordam os membros do colegiado por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento parcial, nos seguintes termos: (i) por unanimidade de votos, negar provimento em relação às embalagens para transporte (pallets); (ii) pelo voto de qualidade, dar provimento em relação aos fretes pagos para transferência de produtos acabados, entre estabelecimentos e de armazenagem, vencidos os conselheiros Vanessa Marini Cecconello (relatora), Tatiana Midori Migiyama, Valcir Gassen e Érika Costa Camargos Autran, que lhe negaram provimento; (iii) por maioria de votos, negar provimento ao recurso no tocante aos fretes pagos para transferência de insumos tributados à alíquota zero ou com tributação suspensa, vencidos os conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Jorge Olmiro Lock Freire e Rodrigo da Costa Pôssas, que deram provimento. Designado para redigir o voto vencedor, quanto ao item (ii) o conselheiro Rodrigo Mineiro Fernandes.

Abaixo reproduzo o  trecho do voto da Ilustre Relatora que negou provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional, com a fundamentação que foi consignada no voto  do Acordão Recorrido de lavra do Ilustre Conselheiro Salvador Cândido Brandão Junior, nos seguintes termos:

Situação específica dos fretes
É de conhecimento notório que, em estabelecimentos industriais, especialmente do que se cuida no presente processo, existem vários tipos de serviços de fretes. São exemplos: 1) fretes nas aquisições de insumos de fornecedores; 2) fretes utilizados na fase de produção, como por exemplo em decorrência da necessidade de movimentação de insumos e de produtos inacabados, entre estabelecimentos industriais do mesmo contribuinte; 3) fretes de produtos acabados entre estabelecimentos ou armazém geral do próprio contribuinte; e 4) fretes de produtos acabados em operações de venda.
A legislação do PIS e da Cofins, no regime não-cumulativo, prevê os seguintes tipos de créditos que podem ser aqui aplicados:
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos:
(...)
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi;  
(...)
IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
(...)
Da leitura do texto transcrito, conclui-se que para admitir o crédito sobre o serviço de frete, só existem duas hipóteses: 1) como insumo do bem ou serviço em produção, inc. II, ou 2) como decorrente da operação de venda, inc. IX. Portanto antes de conceder ou reconhecer o direito ao crédito, devemos nos indagar se o serviço de frete é insumo, ou se está inserido na operação de venda. Passemos então a analisar como se encaixam os tipos de fretes em discussão no presente recurso. 
(...)

Fretes pagos para transferência de insumos tributados à alíquota zero ou com tributação suspensa

No acórdão recorrido, o Colegiado a quo reconheceu o direito ao creditamento com relação aos fretes de insumos tributados à alíquota zero ou com tributação suspensa. A fundamentação foi consignada no voto nos seguintes termos:

A fiscalização afirmou que os fretes sobre compras de insumos representam parcela do custo dos produtos transportados, devendo, portanto, serem adicionados ao custo destes para fins de cálculo dos créditos básicos. Desta forma, os fretes relacionados às compras dos produtos com suspensão dos tributos serão excluídos do cálculo do crédito básico do PIS e da Cofins, haja vista que os insumos relacionados aos fretes não geram direito a apuração de crédito por representarem operações beneficiadas com a suspensão da incidência das referidas contribuições sociais (arts. 9º das Leis nº 10.925/2004 e 54 da lei nº 12.350/2010).
No relatório fiscal, o agente fiscal foi econômico na fundamentação destas glosas, sem especificar se os fretes foram contratados pela Recorrente para que um terceiro o realizasse (FOB), consistindo em negócio jurídico separado, ou se contratados e cobrados pelo próprio fornecedor, situação em que este custo estaria englobado no preço dos insumos e, aí sim, seguiria a mesma natureza do produto transportado, qual seja, suspensão dos tributos. Neste caso, as despesas com fretes nas aquisições de insumos, matéria-prima, produtos intermediários e embalagens, integram o custo dos respectivos insumos e se tais insumos não estão sujeitos ao pagamento das contribuições (salvo do caso de isenções), o frete também não estará sujeito às contribuições, já que tudo fará parte de um único valor de operação: o da venda da mercadoria.
A Recorrente, por sua vez, em seu recurso, afirma que as despesas incorridas com fretes para o transporte dos insumos sofreram a incidência das contribuições sociais. Neste sentido, se os fretes sobre as compras correram por conta do comprador, contratando um serviço específico para isso, tais despesas não integram o custo de aquisição dos bens, isto é, não integra o valor da operação de compra, consistindo em um serviço separado, tributado e que onera o processo produtivo, sendo cabível a apuração dos créditos.
Acórdão nº 3402-006.999. Relator Pedro Sousa Bispo. Sessão de 25/09/2019
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2005
(...)
CRÉDITO DE FRETES. AQUISIÇÃO PRODUTOS TRIBUTADOS À ALÍQUOTA ZERO.
Os custos com fretes sobre a aquisição de produtos tributados à alíquota zero, geram direito a crédito das contribuições para o PIS e a COFINS não cumulativos.
---
Acórdão nº 3402-007.189. Relatora Maria Aparecida Martins de Paula. Sessão de 17/12/2019
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/01/2011 a 31/03/2011
PIS/COFINS. FRETE. AQUISIÇÃO DE INSUMOS. ALÍQUOTA ZERO. CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE.
A essencialidade do serviço de frete na aquisição de insumo existe em face da essencialidade do próprio bem transportado. O serviço de transporte do insumo até o estabelecimento da recorrente, onde ocorrerá efetivamente o processo produtivo de interesse. Embora anteceda o processo produtivo da adquirente, trata-se de serviço essencial a ele. A subtração desse serviço privaria o processo produtivo do próprio bem essencial (insumo) transportado.
Se o frete aplicado na aquisição de insumos pode ser também considerado essencial ao processo produtivo da recorrente, cabível é o creditamento das contribuições em face de tais serviços, independentemente do efetivo direito de creditamento relativo aos insumos transportados.
Apreciando esta matéria, esta colenda 1ª Turma Ordinária, no acórdão 3301-006.035 de relatoria do i. Conselheiro Winderley Morais Pereira, proferiu o entendimento de que o dispêndio com o frete pago pelo adquirente à pessoa jurídica domiciliada no País, para transportar bens adquiridos para serem utilizados como insumo na fabricação de produtos destinados à venda, gera direito ao crédito das contribuições, decidindo-se pela reversão das glosas referentes aos fretes do transporte de insumos isentos e com alíquota zero.
Isso porque, no caso de o frete fazer parte do custo do insumo, se sobre o insumo não há crédito não precisa nem glosar o frete. Se há reversão da glosa dos insumos automaticamente reverte a glosa dos fretes. Se o frete foi contratado em separado (ex: cláusula FOB), e estiver relacionado com o transporte de bens aqui reconhecidos como insumos, relacionados ao critério da essencialidade ou relevância do processo produtivo, a Recorrente tem direito à apuração destas despesas incorridas com o frete.
Assim, as glosas devem ser revertidas neste ponto. Embora relacionado com o transporte de insumo com isenção, suspensão ou alíquota zero, o frete representa um gasto incorrido pela Recorrente para o transporte de um produto que representa um insumo, isto é, produto essencial de seu processo produtivo, e tais serviços ficaram sujeitas a tributação do PIS e da COFINS, afastando-se a aplicação do art. 3º, § 2º, II da Lei nº 10.833/2003.[...]
Mantém-se a decisão recorrida. 
É possível a concessão de crédito de PIS e COFINS não-cumulativo como insumos dos valores relativos aos fretes na aquisição de insumos tributados à alíquota zero, com tributação suspensa ou cujo creditamento não seja integral. Adota-se como razões de decidir do voto vencedor do Acórdão nº 9303-011.551, proferido pelo Ilustre Conselheiro Rodrigo Mineiro Fernandes, consoante art. 50, §1º, da Lei nº 9.784/99:
[...]
O voto vencedor reporta-se à possibilidade de creditamento dos fretes, sujeitos à incidência das contribuições do PIS e da COFINS, relativo às compras de mercadorias sujeitas à alíquota zero.
O i. Relator, a partir do Termo de Aprovação do Pronunciamento Técnico nº 16/2009, do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), e do art.289 do Regulamento do Imposto (Decreto 3.000/99), concluiu que o custo com o transporte dos insumos até o estabelecimento do contribuinte está compreendido no custo de aquisição desses insumos, o que concordamos, resultando no reconhecimento do direito à agregação de gastos com o transporte das matérias-primas ao custo final de aquisição dos insumos empregados no processo produtivo da empresa.
Também não divergimos quanto à situação fática posta, que o insumo transportado (arroz) está sujeito à alíquota zero, e que insumos que não são onerados pelas Contribuições não dão direito ao crédito no sistema de apuração não cumulativo instituído pelas Leis 10.833/03 e 10.637/02.
A divergência está na interpretação jurídica da possibilidade de creditamento dos gastos com transporte, que foram tributados pelas contribuições, da matéria-prima importada até as dependências da empresa. O i. Relator concluiu pela impossibilidade de creditamento. O colegiado, por maioria de votos, divergiu de tal entendimento.
Partindo da premissa de que o custo com transporte faz parte do custo de aquisição do insumo (inciso II, do art. 3º das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002) ou da mercadoria para revenda (inciso I, do art. 3º das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002), não encontramos expressa vedação legal relativa ao direito a crédito de parte custo do insumo/mercadoria que foi regularmente tributada, mas apenas da parcela do custo que não foi objeto de pagamento das contribuições, conforme dispõe o inciso II, do §2º, do art. 3º das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002:
art. 3º. [...]
§ 2o Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 
[...]
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.
Portanto, temos uma situação em que parte do custo foi tributada (frete), com direito a crédito, e parte do custo não foi tributada (mercadoria/insumo), sem direito a crédito.
Nesse sentido concluiu o i. Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, no Acórdão 3401-005.234:
[...] há se de considerar que o custo de aquisição é composto pelo valor da matéria prima (MP) adquirida e pelo valor do serviço de transporte (frete) contratado para transporte até o estabelecimento industrial da contribuinte (adquirente). Assim, uma vez que o custo total é composto por uma parte não tributada (MP) e outra parte integralmente tributada (frete), a parcela tributada (frete) compõe o custo de aquisição pelo valor líquido das contribuições. Logo, há de se assentir que o frete enseja direito ao crédito, assim como os demais dispêndios que integram o custo do produto acabado.
Quando participava do colegiado da 2ª Turma ordinária da 4ª Câmara da 3ª Seção de Julgamento, acompanhei o voto condutor do Acórdão 3402-006.473, de 24 de abril de 2019, da lavra da i. Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz, que tratava do direito ao crédito de fretes nas aquisições de combustíveis no regime monofásico. Ainda que relativo a frete na aquisição de mercadorias, e não de insumos, o entendimento daquele acórdão pode ser reproduzido no presente caso, o que faço nos termos do §1º do art. 50 da Lei nº 9.784/99:
A Recorrente é empresa dedicada preponderantemente ao comércio varejista de combustíveis e lubrificantes, conforme se depreende do seu Contrato Social e é salientado pela autoridade lançadora no Relatório fiscal, nos seguintes termos: "a atividade comercial da contribuinte, consiste, resumidamente, na revenda de combustíveis e lubrificantes (Matriz � Vilhena/RO e Filial 1 � Porto Velho/RO), com exceção da Filial 2 � Vilhena/RO, denominada �Fazenda Batista�, que tem como atividade principal o reflorestamento."
É então dentro desse específico setor da economia que deve ser analisada a tributação da Contribuição ao PIS e da COFINS no presente caso.
Pois bem. Os combustíveis (gasolina, óleo diesel, querosene de aviação e outros) a partir de 1º de julho de 2000 são tributados pelas referidas Contribuições pela modalidade monofásica, incidindo uma única vez no fabricante ou importador, desonerando a receita da venda desses produtos nos distribuidores e varejistas.
Como é consabido, a incidência monofásica tem por objetivo concentrar a incidência tributária, de modo que são aplicadas aos produtores ou importadores alíquotas diferenciadas, superiores às básicas, enquanto os demais (atacadistas e verejistas) são tributados à alíquota zero.
Cumpre destacar que a incidência monofásica não se confunde com o instituto da substituição tributária, uma vez que nesta última as receitas estão obrigatoriamente sujeitas ao regime cumulativo, o que não acontece na primeira. Dessa forma, mesmo dentro da sistemática monofásica, os produtos sujeitos às alíquotas diferenciadas poderão estar sujeitos ao regime cumulativo ou não cumulativo, de acordo com o regime de tributação da pessoa jurídica (presumido ou real, respectivamente).
Ou seja, a incidência monofásica não é exceção à aplicação do regime não cumulativo e, consequentemente, no desconto de créditos inerente à essa modalidade de tributação. 
Contudo, há regras na legislação que precisam ser observadas. 
Quando ocorre a tributação concentrada no início da cadeia produtiva, não haverá a apuração de créditos e débitos nas etapas posteriores.
Por isso é que, com relação aos varejistas, acertadamente o artigo 3º, inciso I das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 garante o direito ao crédito correspondente aos produtos adquiridos para revenda, mas excetua o direito ao crédito da aquisição de combustíveis (dentre outros produtos), os quais são tributados pela Contribuições pelo regime monofásico (artigo 3º, inciso I, alínea "b"). Vejamos:
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 
I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos:
a) no inciso III do § 3o do art. 1o desta Lei; e
b) nos §§ 1o e 1oA do art. 2o desta Lei;
Assim, não há dúvida de que não poderia a Recorrente tomar crédito dos combustíveis que adquire para revenda. E corretamente não o fez.
Tal exceção ao creditamento dos produtos atingidos pela monofasia, contudo, não invalida o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador do combustível para revenda. Explico.
Mas antes de tudo, ressalto que não se discute aqui o direito ao crédito segundo regra do artigo 3º, inciso II, das Leis n. 10.637/2002 (PIS) e 10.833/2003 (COFINS), na condição de insumo necessário.
Com efeito, a discussão em torno do que seriam insumos para fins de apuração e créditos da não cumulatividade das Contribuições não guarda relação com o caso dos autos, vez que o inciso II do artigo 3º cuida de hipótese de bens e serviços, utilizados como insumo, na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda. Essa, contudo, não é a situação da Recorrente, que pagava o frete na aquisição de bem destinado para a revenda. A revenda, enquanto operação comercial (como o atacado e o varejo), não se confunde com a prestação de serviços ou com a produção de bens, como de longa data vaticinam a Receita Federal, este Conselho e o Poder Judiciário.
O direito ao crédito do frete referente à compra de mercadorias para revenda, aplicável ao presente caso decorre, isto sim, do próprio inciso I do artigo 3º das Leis n. 10.637/2002 (PIS) e 10.833/2003 (COFINS).  
Tratando especificamente do frete de empresas varejistas, a doutrina já se manifestou em diversas ocasiões, exatamente no sentido do seu resguardo pelo supracitado dispositivo legal (inciso I do artigo 3º da Lei n. 10/.833/2003 e 10.837/2002). As palavras de Marco Aurélio Greco sobre o tema são as seguintes:
Assim, quando uma empresa adquire para revenda determinado bem e contrata o respectivo transporte, este faz parte indissociável da aquisição a que se refere o inciso "I", ainda que seja um dispêndio separado do preço do bem em sentido técnico.
Realmente, só tem sentido adquirir para revender se o comprador receber o que comprou, pois, sem isto, não poderá garantir a entrega ao cliente.
Portanto, para quem compra para revenda, o direito ao crédito de PIS/COFINS sobre o frete pago para que o bem chegue em seu estabelecimento está abrangido pelo inc. I do art. 3º da Lei n. 10.833/2003.
A conclusão, de fato, não poderia ser outra. Afinal, o frete compõe o custo de aquisição do produto, conforme dispõe o artigo 289, §1º do RIR/99, vigente à época dos fatos:
Art. 289. O custo das mercadorias revendidas e das matérias-primas utilizadas será determinado com base em registro permanente de estoques ou no valor dos estoques existentes, de acordo com o Livro de Inventário, no fim do período de apuração (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 14). 
§ 1º O custo de aquisição de mercadorias destinadas à revenda compreenderá os de transporte e seguro até o estabelecimento do contribuinte e os tributos devidos na aquisição ou importação.  
Nesse sentido, a própria Receita Federal já se manifestou em algumas oportunidades sobre o direito ao crédito decorrente do frete contratado na aquisição de produtos para revenda:
Solução de Consulta Nº 234, de 13 de Agosto de 2007
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social COFINS 
O contribuinte poderá descontar créditos calculados em relação aos bens adquiridos para revenda ou utilizados como insumos na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda. O valor do frete incidente na compra destes bens integra o custo de aquisição, podendo, portanto, compor a base de cálculo na apuração dos créditos da COFINS.
Dispositivos Legais: Lei Nº 10.833, de 2003, art. 3º; RIR/99, art. 289,§ 1º e Instrução Normativa SRF Nº 247, de 2002, art. 66. 
Assunto: Contribuição para o PIS
O contribuinte poderá descontar créditos calculados em relação aos bens adquiridos para revenda ou utilizados como insumos na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda. O valor do frete incidente na compra destes bens integra o custo de aquisição, podendo, portanto, compor a base de cálculo na apuração dos créditos do PIS.
Dispositivos Legais: Lei Nº 10.637, de 2002; Lei Nº 10.833, de 2003,arts. 15 e 16; RIR/99, art. 289, § 1º e Instrução Normativa SRF Nº 247, de 2002, art. 66. (grifamos).

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 15 de 27 de Fevereiro de 2007
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
EMENTA: FRETES NA AQUISIÇÃO Os custos de transporte até o estabelecimento do contribuinte, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País, integram custo de aquisição de mercadorias destinadas à revenda, constituindo base de cálculo dos créditos a serem descontados das contribuições devidas.
ICMS-SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA Para fins de determinação da base de cálculo da contribuição, independentemente de qual seja o regime de cobrança desta, o contribuinte substituto do ICMS pode excluir da receita bruta o respetivo valor cobrado a título de substituição tributária destacado em nota fiscal, visto não ter a natureza de receita própria. 
(grifamos)
Daí é que a própria autoridade fiscal, ao lavrar o presente auto de infração, justificou a glosa no fato de que, por estar o combustível sujeito ao regime monofásico e não gerar direito a crédito de PIS e Cofins na aquisição pelo revendedor, do mesmo modo, não geraria direito a crédito o frete respectivo, já que compõe o custo de aquisição do combustível.
Ou seja, admite que, caso inexistente a questão da monofasia com a vedação ao crédito do produto, seria o caso de se reconhecer o crédito relativo ao frete contratado pela varejista.
Assim, o raciocínio da autoridade é claro: o frete segue a mesma sorte do produto transportado, no que diz respeito ao direito ao creditamento.
Entretanto, há um erro na premissa adotada e, consequentemente, na conclusão que se chegou no lançamento tributário. Vejamos.
A Recorrente adquire mercadorias para revenda (combustíveis), porém a empresa vendedora não entrega os produtos no seu pátio mais especificamente, em seus tanques.
Dessa forma, ela precisa contratar serviços de fretes de outra pessoa jurídica (transportadora) para que o produto chegue até seus estabelecimentos e que possa ser destinado à venda. Este frete, enquanto receita da transportadora, é tributado pela Contribuição ao PIS e pela COFINS.
Em outras palavras, no caso do frete pago pelo comprador, há duas notas fiscais distintas. Uma para a distribuidora e outra para o transportador. A Distribuidora é sujeita ao regime monofásico, mas o transportador é tributado pelo regime não cumulativo.
Nesses termos, fica evidente que o frete é uma operação autônoma em relação a aquisição do combustível.
Trata-se, em verdade, de operação comercial com a transportadora, na  sistemática de incidência da não-cumulatividade, sendo que, repita-se, a sua receita pela transportadora é tributada pela Contribuições. Veja-se que, efetivamente, a Recorrente contrata empresa transportadora para proceder o frete, emitindo nota fiscal específica para essa operação (distinta daquela emitida pela distribuidora de combustível), conforme informações constantes do Anexo I do auto de infração.
Tais dispêndios, portanto, são custo de aquisição de serviços de fretes e não custo de aquisição de combustível. Ou seja, muito embora estejam relacionadas como acima mencionado, já que o custo do frete integra o custo de aquisição do bem para revenda, nos termos do artigo 289, §1º do RIR/99 são operações distintas, com fornecedores distintos, e o mais importante, regimes de incidência distintos. Dessarte, devem ser analisadas de forma separada no que tange ao direito crédito da Contribuição ao PIS e da COFINS.
Traçada tal premissa, fica clara a conclusão no sentido de que, sendo os regimes  de incidência distintos, do produto (combustível, no modelo monofásico, pago ao distribuidor) e do frete (transporte, na não-cumulatividade, pago à empresa transportadora), não há que se falar que o destino do crédito do frete segue o mesmo daquele da mercadoria, como fez a autoridade fiscal ao fundamentar o lançamento tributário. Pelo contrário. Justamente em razão da distinção de regimes, permanece o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador do combustível para revenda, nos termos do artigo 3º, inciso I das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002, assim como existe para qualquer outro atacadista ou varejista que trabalhe com produtos tributados na sistemática da não cumulatividade.
Não há na legislação nada que impeça tal creditamento para empresas como a Recorrente, já que inexiste critério de discrímem, em relação ao frete, do presente caso em comparação com qualquer outra empresa atacadista ou varejista.
Inclusive, o raciocínio aqui empregado é o mesmo daquele adotado em outros julgamentos deste Conselho a respeito da possibilidade de tomada de crédito das Contribuições relativamente ao frete de produtos não tributados. Destaco a seguir passagem do voto da Conselheira Maysa De Sá Pittondo Deligne, no Acórdão 3402003.520, a respeito do tema:
"Entretanto, ao contrário do que afirmou a fiscalização, o direito ao crédito pelo serviço de transporte prestado (frete) não se condiciona à tributação do bem transportado, inexistindo qualquer exigência nesse sentido na legislação. A restrição ao crédito se refere, APENAS, ao bem/serviço não tributado ou sujeito à alíquota zero (art. 3º, §2º, II, Leis n.º 10.637/2002 e n.º 10.833/2003), e não aos serviços tributados que possam ser a eles relacionados, como o caso:
"Art. 3º (...) § 2o Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) (...)
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)" (grifei)
Como evidenciado pela fiscalização, não se discute aqui a natureza da operação sujeita ao crédito (frete na aquisição de bens para revenda, tributado e assumido pelo adquirente). O que se discute, apenas, é a suposta impossibilidade de tomada do crédito em razão do bem transportado ser sujeito à alíquota zero, restrição esta não trazida na Lei.
Nesse sentido, vejam-se outros acórdãos deste E. Conselho:
"(...) CRÉDITOS. FRETE DE BENS QUE CONFIGURAM INSUMOS. SERVIÇO DE TRANSPORTE QUE CONFIGURA INSUMO, INDEPENDENTE DO BEM TRANSPORTADO ESTAR SUJEITO À CONTRIBUIÇÃO. O frete de um produto que configure insumo é, em si mesmo, um serviço aplicado como insumo na produção. O direito de crédito pelo serviço de transporte não é condicionado a que o produto transportado esteja sujeito à incidência das contribuições. Recurso Voluntário Provido em Parte Direito Creditório Reconhecido em Parte"
(Processo n.º 13971.005212/200994 Sessão de 20/08/2014. Relator Alexandre Kern. Acórdão n.º 3403003.164. Voto Vencedor do Conselheiro Ivan Allegretti. Maioria grifei)
"Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social Cofins
Período de apuração: 01/10/2005 a 31/12/2005 
(...) COFINS. NÃO-CUMULATIVIDADE. SERVIÇOS VINCULADOS A AQUISIÇÕES DE BENS COM ALÍQUOTA ZERO. CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE. É possível o creditamento em relação a serviços sujeitos a tributação (transporte, carga e descarga) efetuados em/com bens não sujeitos a tributação pela contribuição." (Processo n.º 10950.003052/200656. Sessão de 19/03/2013. Relator Rosaldo Trevisan. Acórdão n.º 3403001.938. Maioria grifei)
A mesma premissa adotada pela fiscalização no presente caso, mantida pela decisão de primeira instância, foi afastada com veemência e clareza pelo I. Conselheiro Relator Rosaldo Trevisan em seu voto no julgamento do último acórdão acima ementado: 
"A fiscalização não reconhece o crédito por ausência de amparo normativo, e afirma que o frete e as referidas despesas integram o custo de aquisição do bem, sujeito à alíquota zero (por força do art. 1o da Lei no 10.925/2004), o que inibe o creditamento, conforme a vedação estabelecida pelo inciso II do § 2o do art. 3o da Lei no 10.637/2002 (em relação à Contribuição para o PIS/Pasep), e pelo inciso II do § 2o do art. 3o da Lei no 10.833/2003 (em relação à Cofins): (...) Contudo, é de se observar que o comando transcrito impede o creditamento em relação a bens não sujeitos ao pagamento da contribuição e serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição. Não trata o dispositivo de serviços sujeitos a tributação efetuados em/com bens não sujeitos a tributação (o que é o caso do presente processo). Improcedente assim a subsunção efetuada pelo julgador a quo no sentido de que o fato de o produto não ser tributado �contaminaria� também os serviços a ele associados. 
Veja-se que é possível um bem não sujeito ao pagamento das contribuições ser objeto de uma operação de transporte tributada. E que o dispositivo legal citado não trata desse assunto" (grifei). 
Cito ainda no mesmo sentido, os Acórdãos nº 3403001.944, de 09 de março de 2013 e 3302004.886, de 25 de outubro de 2017.
[...] 
(grifamos)

Portanto, sendo os regimes de incidência sobre o produto transportado (monofásico) e sobre o frete (transporte, na não-cumulatividade, pago à empresa transportadora), não há que se falar que o destino do crédito do frete segue o mesmo daquele da mercadoria. É em razão da distinção de regimes, que permanece o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador do produto, nos termos do artigo 3º, inciso I das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002, assim como existe para qualquer outro atacadista ou varejista que trabalhe com produtos tributados na sistemática da não cumulatividade.

Desta maneira, como visto o artigo 3º, inciso II das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 garante o direito ao crédito correspondente aos insumos, mas excetua expressamente nos casos da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição (inciso II, § 2º, art. 3º). Tal exceção, contudo, não invalida o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador dos insumos sujeitos à alíquota zero, que compõe o custo de aquisição do produto (art. 289, §1º do RIR/99), por ausência de vedação legal. Sendo os regimes de incidência distintos, do insumo (alíquota zero) e do frete (tributável), permanece o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador do insumo para produção.

Por fim, ressalto, a titulo de endosso, que a Receita Federal do Brasil recentemente consolidou as normas relativas à apuração, cobrança, fiscalização, arrecadação e administração do PIS/Pasep, Cofins, PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação por meio da publicação da Instrução Normativa  2.121/2022, revogando a IN 1.911/2019

Dentre as modificações está ligada ao direito de fretes de insumos tributados à alíquota zero ou com tributação suspensa, senão vejamos:

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2121, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

Consolida as normas sobre a apuração, a cobrança, a fiscalização, a arrecadação e a administração da Contribuição para o PIS/Pasep, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação

Art. 176. Para efeito do disposto nesta Subseção, consideram-se insumos, os bens ou serviços considerados essenciais ou relevantes para o processo de produção ou fabricação de bens destinados à venda ou de prestação de serviços (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 37; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 21).
§ 1º Consideram-se insumos, inclusive:
(...)
XVIII - frete e seguro relacionado à aquisição de bens considerados insumos que foram vendidos ao seu adquirente com suspensão, alíquota 0% (zero por cento) ou não incidência;

Do Dispositivo

Diante do exposto, nego provimento  ao Recurso Especial da Fazenda Nacional.

É como voto.

Érika Costa Camargos Autran
(documento assinado digitalmente)

 Conselheiro Rosaldo Trevisan, redator designado

Externo no presente voto minha divergência em relação ao posicionamento da relatoria, no tema referente à impossibilidade de tomada de créditos das contribuições não cumulativas sobre fretes de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa, aclarando a posição que acabou prevalecendo no seio do colegiado.
O tema é controverso na CSRF, que alterou seu posicionamento, por mais de uma vez, seja em função da mudança de entendimento de um único conselheiro, ou da alteração de um membro do colegiado. Assim, há dezenas de julgados em um e em outro sentido, todos caracterizados pela falta de consenso.
Mais recentemente, com a nova composição da CSRF, a matéria continua a ser decidida contingencialmente, longe de externar um posicionamento sedimentado. Veja-se o resultado registrado em ata para o Acórdão 9303-013.338 (processo administrativo no 10480.722794/2015-59, julgado em 20/09/2022):
�...por maioria de votos, deu-se provimento em relação a frete de produtos acabados entre estabelecimentos da mesma empresa, vencidos os Cons. Rosaldo Trevisan, Jorge Olmiro Lock Freire, Vinícius Guimarães e Liziane Angelotti Meira (o Cons. Carlos Henrique de Oliveira acompanhou o relator pelas conclusões em relação a tal tema, por entender aplicável ao caso apenas o inciso IX do art. 3o das Leis de regência das contribuições)� (grifo nosso)
Não se pode afirmar, categoricamente, qual é a posição conclusiva na apreciação de tal tema, na CSRF. Aparentemente, na composição recente da 3ª Turma da CSRF, metade dos conselheiros (Cons. Tatiana Midori Migiyama, Valcir Gassen, Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Ana Cecilia Lustosa da Cruz) entende que tal crédito seria duplamente admissível, tanto com base no inciso II do art. 3o das leis de regência das contribuições (�bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda�), quanto com base no inciso IX do art. 3o da Lei no 10.833/2003 (�frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor�).
Entende-se relevante analisar, no caso, o precedente vinculante do STJ sobre os créditos da não cumulatividade das contribuições, Recurso Especial no 1.221.170/PR (Tema 779). Tal precedente, bem conhecido deste colegiado, aclarou a aplicação do inciso II do art. 3o das leis de regência das contribuições, à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.
E o REsp no 1.221.170/PR adotou esses critérios, que passaram a ser vinculantes, no próprio corpo do processo ali julgado. Em simples busca no inteiro teor do acórdão proferido em tal REsp (disponível no sítio web do STJ), são encontradas 14 ocorrências para a palavra �frete�. Uma das alegações da empresa, no caso julgado pelo STJ, é a de que atua no ramo de alimentos e possui despesas com �fretes�. Ao se manifestar sobre esse tema, dispôs o voto-vogal do Min. Mauro Campbell Marques:
(...) Segundo o conceito de insumo aqui adotado não estão incluídos os seguintes �custos� e �despesas� da recorrente: gastos com veículos, materiais de proteção de EPI, ferramentas, seguros, viagens, conduções, comissão de vendas a representantes, fretes (salvo na hipótese do inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833/03), prestações de serviços de pessoa jurídica, promoções e propagandas, telefone e comissões. É que tais �custos� e �despesas� não são essenciais ao processo produtivo da empresa que atua no ramo de alimentos, de forma que a exclusão desses itens do processo produtivo não importa a impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção e nem, ainda, a perda substancial da qualidade do serviço ou produto. (grifo nosso)
Em aditamento a seu voto, após acolher as observações da Min. Regina Helena Costa, esclarece o Min. Mauro Campbell Marques:
(...) Registro que o provimento do recurso deve ser parcial porque, tanto em meu voto, quanto no voto da Min. Regina Helena, o provimento foi dado somente em relação aos �custos� e �despesas� com água, combustível, materiais de exames laboratoriais, materiais de limpeza e, agora, os equipamentos de proteção individual - EPI. Ficaram de fora gastos com veículos, ferramentas, seguros, viagens, conduções, comissão de vendas a representantes, fretes (salvo na hipótese do inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833/03), prestações de serviços de pessoa jurídica, promoções e propagandas, telefone e comissões. (grifo nosso)
Essa leitura do STJ sobre o conceito de insumo (inciso II do art. 3o das leis de regência das contribuições não cumulativas) foi bem compreendida no Parecer Normativo Cosit/RFB no 5/2018, que trata da decisão vinculante do STJ no REsp no 1.221.170/PR, no que se refere a gastos com frete posteriores ao processo produtivo:
�(...) 5. GASTOS POSTERIORES À FINALIZAÇÃO DO PROCESSO DE PRODUÇÃO OU DE PRESTAÇÃO
55. Conforme salientado acima, em consonância com a literalidade do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, e nos termos decididos pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em regra somente podem ser considerados insumos para fins de apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins bens e serviços utilizados pela pessoa jurídica no processo de produção de bens e de prestação de serviços, excluindo-se do conceito os dispêndios realizados após a finalização do aludido processo, salvo exceções justificadas.
56. Destarte, exemplificativamente não podem ser considerados insumos gastos com transporte (frete) de produtos acabados (mercadorias) de produção própria entre estabelecimentos da pessoa jurídica, para centros de distribuição ou para entrega direta ao adquirente, como: a) combustíveis utilizados em frota própria de veículos; b) embalagens para transporte de mercadorias acabadas; c) contratação de transportadoras. (...)� (grifo nosso)
É desafiante, em termos de raciocínio lógico, enquadrar na categoria de �bens e serviços utilizados como insumo na produção ou fabricação de bens ou produtos� (na dicção do texto do referido inciso II) os gastos que ocorrem quando o produto já se encontra �pronto e acabado�. 
Desafiador ainda efetuar o chamado �teste de subtração� proposto pelo precedente do STJ: como a (in)existência de remoção de um estabelecimento para outro de um produto acabado afetaria a obtenção deste produto? Afinal de contas, se o produto acabado foi transportado, já estava ele obtido, e culminado o processo produtivo. O raciocínio é válido tanto para transferência entre estabelecimentos da empresa quanto para centros de distribuição ou de formação de lotes. 
Em adição, parece fazer pouco sentido, ainda em termos lógicos, que o legislador tenha assegurado duplamente o direito de crédito para uma mesma situação (à escolha do postulante) com base em dois incisos do art. 3o das referidas leis, sob pena de se estar concluindo implicitamente pela desnecessidade de um ou outro inciso ou pela redundância do texto legal.
Portanto, na linha do que figura expressamente no precedente vinculante do STJ, os fretes até poderiam gerar crédito na hipótese descrita no inciso IX do art. 3o Lei no 10.833/2003 - também aplicável à Contribuição para o PIS/Pasep, conforme art. 15, II: (�frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor�), se atendidas as condições de tal inciso.
Ocorre que a simples remoção de produtos entre estabelecimentos inequivocamente não constitui uma venda. Para efeitos de incidência de ICMS, a questão já foi decidida de forma vinculante pelo STJ (REsp 1125133/SP - Tema 259).
E, ao contrário da CSRF, de jurisprudência inconstante e até titubeante em relação ao assunto, o STJ tem, hoje, posição sedimentada, pacífica e unânime em relação ao tema aqui em análise (fretes de produtos acabados entre estabelecimentos), como se registra em recente REsp. de relatoria da Min. Regina Helena Costa:
�TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC/1973. INOCORRÊNCIA. DESPESAS COM FRETE. TRANSFERÊNCIA INTERNA DE MERCADORIAS. CREDITAMENTO. ILEGITIMIDADE. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015 para o presente Agravo Interno, embora o Recurso Especial estivesse sujeito ao Código de Processo Civil de 1973.
II - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas com fundamentos suficientes, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade.
III - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual as despesas de frete somente geram crédito quando suportadas pelo vendedor nas hipóteses de venda ou revenda, revelando-se incabível reconhecer o direito de creditamento de despesas de frete relacionadas às transferências internas das mercadorias para estabelecimentos da mesma empresa.
IV - Para a comprovação da divergência jurisprudencial, a parte deve proceder ao cotejo analítico entre os julgados confrontados, transcrevendo os trechos dos acórdãos os quais configurem o dissídio jurisprudencial, sendo insuficiente, para tanto, a mera transcrição de ementas.
V - Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015 em razão do mero desprovimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
VI - Agravo Interno improvido.� (AgInt no REsp n. 1.978.258/RJ, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 23/5/2022, DJe de 25/5/2022) (grifo nosso)
Exatamente no mesmo sentido os precedentes recentes do STJ, em total consonância com o que foi decidido no Tema 779:
�PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. DESPESAS COM FRETE. DIREITO A CRÉDITOS. INEXISTÊNCIA.
1. Com relação à contribuição ao PIS e à COFINS, não originam crédito as despesas realizadas com frete para a transferência das mercadorias entre estabelecimentos da sociedade empresária.Precedentes.
2. No caso dos autos, está em conformidade com esse entendimento o acórdão proferido pelo TRF da 3ª Região, segundo o qual �apenas os valores das despesas realizadas com fretes contratados para a entrega de mercadorias diretamente a terceiros - atacadista, varejista ou consumidor -, e desde que o ônus tenha sido suportado pela pessoa jurídica vendedora, é que geram direito a créditos a serem descontados da COFINS devida�.
3. Agravo interno não provido.� (AgInt no REsp n. 1.890.463/SP, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 24/5/2021, DJe de 26/5/2021) (grifo nosso)
�PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/1973. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. DESPESAS COM FRETE. TRANSFERÊNCIA INTERNA DE MERCADORIAS. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE INSUMO. AGRAVO INTERNO DA EMPRESA A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A decisão agravada foi acertada ao entender pela ausência de violação do art. 535 do CPC/1973, uma vez que o Tribunal de origem apreciou integralmente a lide de forma suficiente e fundamentada. O que ocorreu, na verdade, foi julgamento contrário aos interesses da parte. Logo, inexistindo omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, não há que se falar em nulidade do acórdão.
2. A 1a. Seção do STJ, no REsp. 1.221.170/PR (DJe 24.4.2018), sob o rito dos recursos repetitivos, fixou entendimento de que, para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte. Assim, cabe às instâncias ordinárias, de acordo com as provas dos autos, analisar se determinado bem ou serviço se enquadra ou não no conceito de insumo.
3. Na espécie, o entendimento adotado pela Corte de origem se amolda à jurisprudência desta Corte de que as despesas de frete somente geram crédito quando suportadas pelo vendedor nas hipóteses de venda ou revenda. Não se reconhece o direito de creditamento de despesas de frete relacionadas às transferências internas das mercadorias para estabelecimentos da mesma empresa, por não estarem intrinsecamente ligadas às operações de venda ou revenda (AgInt no AgInt no REsp. 1.763.878/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 1o.3.2019).
4. Agravo Interno da Empresa a que se nega provimento.� (AgInt no AREsp n. 848.573/SP, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 14/9/2020, DJe de 18/9/2020) (grifo nosso)
�PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. AFERIÇÃO DAS ATIVIDADES DA EMPRESA PARA FINS DE INCLUSÃO NA ESSENCIALIDADE. CONCEITO DE INSUMO. CRÉDITO DE PIS E COFINS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7 DO STJ. DESPESAS COM FRETE ENTRE ESTABELECIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE DE CRÉDITO. DESPESAS COM TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
(...) 4. As despesas de frete somente geram crédito quando suportadas pelo vendedor nas hipóteses de venda ou revenda. Não se reconhece o direito de creditamento de despesas de frete relacionadas às transferências internas das mercadorias para estabelecimentos da mesma empresa ou grupo, por não estarem intrinsecamente ligadas às operações de venda ou revenda. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.386.141/AL, Rel. Ministro Olindo Menezes (desembargador Convocado do TRF 1ª Região), Primeira Turma, DJe 14/12/2015; AgRg no REsp 1.515.478/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 30/06/2015.
(...) 6. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp n. 1.421.287/MA, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 22/4/2020, DJe de 27/4/2020) (grifo nosso)
Esse era também o entendimento recente deste tribunal administrativo, em sua Câmara Superior, embora não unânime (v.g., nos acórdãos 9303-012.457, de 18/11/2021; e 9303-012.972, de 17/03/2022). E sempre foi o entendimento que revelei nas turmas ordinárias em processos de minha relatoria, que eram decididos, em regra, por maioria, com um (v.g., Acórdãos 3401-005.237 a 249, de 27/08/2018) ou dois conselheiros vencidos (v.g., Acórdãos 3401-006.906 a 922, de 25/09/2019).
Pelo exposto, ao examinar atentamente os textos legais e os precedentes do STJ aqui colacionados, que refletem o entendimento vinculante daquela corte superior em relação ao inciso II do art. 3o das leis de regência das contribuições não cumulativas, que não incluem os fretes de transferência de produtos acabados entre estabelecimentos, e o entendimento pacifico, assentado e fundamentado, em relação ao inciso IX do art. 3o da Lei no 10.833/2003 (também aplicável à Contribuição para o PIS/Pasep, conforme art. 15, II), é de se concluir que não há amparo legal para a tomada de créditos em relação a fretes de transferência de produtos acabados entre estabelecimentos de uma mesma empresa, ou centros de distribuição, por nenhum desses incisos, o que implica o não reconhecimento do crédito, no caso em análise.
Diante do exposto, no que se refere ao tema aqui em análise, voto por conhecer e, no mérito, para dar provimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, restabelecendo a glosa fiscal em relação a fretes de produtos acabados entre estabelecimentos.

(documento assinado digitalmente)
Rosaldo Trevisan
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CRÉDITOS. DESPESAS COM FRETES. TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS 

ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

JURISPRUDÊNCIA ASSENTADA E PACÍFICA DO STJ. 

Conforme jurisprudência assentada, pacífica e unânime do STJ, e textos das leis 

de regência das contribuições não cumulativas (Leis n
o
 10.637/2002 e n

o
 

10.833/2003), não há amparo normativo para a tomada de créditos em relação a 

fretes de transferência de produtos acabados entre estabelecimentos. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do 

recurso. No mérito, deu-se provimento parcial ao recurso, da seguinte forma: (a) por 

unanimidade de votos, para negar provimento em relação a embalagens; (b) por maioria de 

votos, para negar provimento a fretes tributados dos insumos não onerados, vencidos os 

Conselheiros Vinícius Guimarães e Gilson Macedo Rosenburg Filho; e (c) por voto de 

qualidade, para dar provimento em relação a fretes de transferência de produtos acabados entre 

estabelecimentos, vencidos os Conselheiros Erika Costa Camargos Autran (relatora), Tatiana 

Midori Migiyama, Valcir Gassen e Vanessa Marini Cecconello. Designado para redigir o voto 

vencedor o Conselheiro Rosaldo Trevisan. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente 

 

(documento assinado digitalmente) 

Érika Costa Camargos Autran – Relatora 

 

(documento assinado digitalmente) 

 Rosaldo Trevisan - Redator designado 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rosaldo Trevisan, Tatiana 

Midori Migiyama, Vinicius Guimaraes, Valcir Gassen, Gilson Macedo Rosenburg Filho, Erika 

Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello, Fernando Brasil de Oliveira Pinto 
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(Presidente), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária. Ausente(s) o conselheiro(a) 

Liziane Angelotti Meira, substituído(a) pelo(a) conselheiro (a) Fernando Brasil de Oliveira Pinto. 

 

Relatório 

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional ao amparo do art. 67, 

do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado 

pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015 – RI-CARF, em face do Acórdão n° 3301-

008.923, de 24 de setembro de 2020, assim ementado:  

 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL (COFINS)  

Período de apuração: 01/10/2013 a 31/12/2013  

CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 62 DO ANEXO II DO RICARF.  

O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou 

relevância, conforme decidido no REsp 1.221.170/PR. julgado na sistemática de 

recursos repetitivos, cuja decisão deve ser reproduzida no âmbito deste conselho.  

CRÉDITO. PRODUTOS SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. IMPOSSIBILIDADE  

Os gastos incorridos para a aquisição de insumos tributados à alíquota ZERO 

não podem compor a base de cálculo para apuração dos créditos não 

cumulativos dessas contribuições por expressa disposição do artigo 3o. §2°. II da 

Lei 10.833/2003 e Lei 10.637/2003.  

PALLETS. CRÉDITOS. DESCONTO. POSSIBILIDADE.  

Os custos despesas incorridos com pallets utilizados como embalagens 

enquadram-se na definição de insumos dada pelo Superior Tribunal de Justiça 

(STJ). no julgamento do REsp n° 1.221.170/PR. Assim, os pallets como 

embalagem utilizados para o manuseio e transporte dos produtos acabados, por 

preenchidos os requisitos da essencialidade ou relevância para o processo 

produtivo, enseja o direito à tomada do crédito das contribuições.  

FRETE. INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. CUSTO DE PRODUÇÃO.  
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Inclui-se na base de cálculo dos insumos para apuração de créditos do PIS e da 

Cofins não cumulativos o dispêndio com o frete pago pelo adquirente à pessoa 

jurídica domiciliada no País. para transportar bens adquiridos para serem 

utilizados como insumo na fabricação de produtos destinados à venda.  

FRETE. AQUISIÇÃO DE INSUMOS COM SUSPENSÃO. CREDITAMENTO. 

POSSIBILIDADE. 

Nos casos de gastos com fretes incorridos pelo adquirente dos insumos. serviços 

que estão sujeitos à tributação das contribuições por não integrar o preço do 

produto em si. enseja a apuração dos créditos, não se enquadrando na ressalva 

prevista no artigo 3o. § 2o. II da Lei 10.833/2003 e Lei 10.637 2003.  

A essencialidade do serviço de frete na aquisição de insumo existe em face da 

essencialidade do próprio bem transportado, embora anteceda o processo 

produtivo da adquirente.  

FRETE. TRANSFERÊNCIA ENTRE FILIAIS. ARMAZÉNS. PRODUTOS 

ACABADOS. CRÉDITO. POSSIBILIDADE.  

A transferência de produtos acabados entre os estabelecimentos ou para 

armazéns geral, apesar de ser após a fabricação do produto em si. integra o custo 

do processo produtivo do produto, passível de apuração de créditos por 

representar insumo da produção, conforme inciso II do art. 3o das Leis 

10.833/2003 e 10.637/2002.  

CRÉDITO. BENS E SERVIÇOS UTILIZADOS EM MANUTENÇÃO E LIMPEZA 

DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. POSSIBILIDADE  

Gera direito a crédito das contribuições não cumulativas a aquisição de bens e 

serviços aplicados em manutenção de máquinas e equipamentos utilizados no 

processo produtivo, por representarem insumos da produção.  

Todavia, caso tais gastos com manutenção adicionem vida útil superior a um ano 

às máquinas ou aos equipamentos em que aplicados, tais gastos devem ser 

incorporados ao ativo. Ainda assim há direito ao crédito, mas seguindo a 

sistemática de crédito de ativos (integral ou por depreciação).  

CRÉDITO. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E 

UNIFORMES. POSSIBILIDADE.  
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Gera direito a crédito da contribuição não cumulativa a aquisição de 

equipamentos de proteção individual (EPI) e uniformes essenciais para produção, 

exigidos por lei ou por normas de órgãos de fiscalização.  

CRÉDITO. LABORATÓRIO. PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. POSSIBILIDADE.  

Há possibilidade de apuração de créditos sobre os dispêndios incorridos com 

exames laboratoriais dos insumos e produtos utilizados pela indústria na 

produção de alimentos, incluindo os gastos com coleta e transporte do material a 

ser examinado, constituem custo da produção, essenciais para o desenvolvimento 

da atividade produtora.  

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF 

N° 125.  

No ressarcimento da contribuição não cumulativa não incide correção monetária 

ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15. VI. da Lei n° 10.833. de 2003.  

Consta do respectivo acórdão:  

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.  

Acordam os membros do Colegiado. por unanimidade de votos, dar parcial 

provimento ao recurso voluntário, afastando as glosas dos créditos das 

contribuições apuradas sobre despesas com pallets. uniformes e EPI. fretes de 

insumos pelo critério da essencialidade. bens e serviços de manutenção e dos 

gastos com os bens e serviços a seguir discriminados: a-energia elétrica para 

monitoramento e diminuição de temperatura de contêineres: b- créditos de ativos 

correspondente às máquinas e equipamentos presentes nas granjas e na fábrica 

de ração, especificamente os itens relacionados à informática utilizados no 

controle da temperatura ambiente e da qualidade do ar; c- material de limpeza e 

desinfecção utilizado no frigorífico e em uniformes, material para desratização; 

d- serviço de recolha de frangos, coleta e transporte de resíduos da produção, 

manuseio de containeres. controle e monitoramento de pragas, etiquetagem. 

repaletização. inspeção e monitoramento de carga, inspeção e monitoramento de 

embarque e serviço de laboratório, inclusive materiais de análise laboratorial e 

material utilizado para o transporte de amostras para laboratórios. E. por 

maioria de votos, dar parcial provimento ao recurso voluntário, afastando as 

glosas dos fretes de insumos com suspensão e frete de produtos acabados para 
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armazéns e estabelecimentos da mesma empresa. Divergiu o Conselheiro Marcos 

Roberto da Silva, que negava provimento ao recurso voluntário neste ponto. 

 

Intimada a Fazenda Nacional apresentou Recurso Especial suscitando divergência 

jurisprudencial quanto as seguintes matérias: 

 

1-Quanto à possibilidade de tomada de créditos das contribuições sociais não 

cumulativas sobre o custo das embalagens para transporte; 

2-Quanto à possibilidade de tomada de créditos das contribuições sociais não 

cumulativas sobre o custo dos fretes pagos para transferência de produtos 

acabados, entre estabelecimentos e de armazenagem; e 

3-Quanto à possibilidade de tomada de créditos das contribuições sociais não 

cumulativas sobre o custo dos fretes pagos para transferência de insumos 

tributados à alíquota zero ou com tributação suspensa  

 

O Recurso Especial da Fazenda Nacional, foi admitido conforme despacho de 

fls.497. 

 

O Contribuinte apresentou contrarrazões ao recurso especial da Fazenda Nacional 

postulando, o não conhecimento, e caso conhecido no mérito, a sua negativa de provimento.  

 

Foi interposto Embargos de Declaração pelo Contribuinte que foi rejeitado. 

 

Intimado, o Contribuinte interpôs Recurso Especial, o qual, no entanto, teve 

prosseguimento negado e confirmado em sede de despacho em agravo.  

 

É o relatório em síntese. 

Voto Vencido 

Conselheira, Érika Costa Camargos Autran - Relatora. 
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Da Admissibilidade 

 

O recurso especial de divergência interposto pela FAZENDA NACIONAL atende 

aos pressupostos de admissibilidade constantes no art. 67 do Regimento Interno do Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de 

junho de 2015, devendo, portanto, ter prosseguimento conforme despacho de fls. .497. 

 

Do Mérito 

 

Vê-se que o cerne da lide se resume ao direito de crédito de Pis e Cofins quanto à: 

1-possibilidade de tomada de créditos das contribuições sociais não cumulativas 

sobre o custo das embalagens para transporte; 

2-possibilidade de tomada de créditos das contribuições sociais não cumulativas 

sobre o custo dos fretes pagos para transferência de produtos acabados, entre 

estabelecimentos e de armazenagem; e 

3-possibilidade de tomada de créditos das contribuições sociais não cumulativas 

sobre o custo dos fretes pagos para transferência de insumos tributados à alíquota 

zero ou com tributação suspensa  

 

Trata-se de pedidos de ressarcimento de créditos da não cumulatividade do PIS da 

COFINS, por créditos acumulados em operações no mercado interno e nas exportações, em razão da 

aplicação do artigo 6º da Lei 10.833/2003, artigo 17 da Lei 11.033/2004 e art. 16 da Lei 11.116/2005, 

formalizados em PER/DCOMPs referentes aos 1º, 2º, 3º e 4º trimestres de 2013. 

 

1-Dá à possibilidade de tomada de créditos das contribuições sociais não cumulativas sobre o 

custo das despesas com pallets,  

 

O Acórdão Recorrido, cujo relator foi o Ilustre Conselheiro Salvador Cândido 

Brandão Junior, entendeu que bens utilizados no manuseio de cargas e no transporte (pallets) de 

produtos por considerar que tais gastos  podem ser enquadrados como insumos aplicados no processo 

produtivo da empresa, pois representam despesas genéricas da atividade. Trata-se, portanto, de 

materiais utilizados para embalar seus produtos destinados à venda, de modo a garantir que cheguem 

em perfeitas condições ao destino final, não mais retornando para o estabelecimento da contribuinte. 
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Segue os trechos do Acordão: 

 

Portanto, a aquisição destes produtos são custos relacionados ao seu processo 

produtivo, essenciais para o desenvolvimento desta atividade e transporte de sua 

produção. Com isso, é possível a apuração de créditos de PIS e COFINS sobre 

tais gastos, nos termos do artigo 3º, II das leis 10.637/2002 e 10.833/2003.  

Este tem sido o entendimento pacífico deste E. CARF, inclusive da Câmara 

Superior, conforme ementa abaixo:  

Acórdão nº - 9303-009.734. Relator Rodrigo da Costa Pôssas. Publicado em 

11/12/2019  

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL (COFINS)  

Data do fato gerador: 31/10/2006, 30/11/2006, 31/12/2006  

CUSTOS/DESPESAS. PALLETS, CRÉDITOS. DESCONTO. POSSIBILIDADE.  

Os custos/despesas incorridos com pallets utilizados na armazenagem de 

matérias-primas e/ ou mercadorias produzidas e destinadas à comercialização 

enquadram-se na definição de insumos dada pelo STJ, no julgamento do REsp nº 

1.221.170/PR, em sede de recurso repetitivo; assim, por força do disposto no § 2º 

do art. 62, do Anexo II, do RICARF, adota-se essa decisão para reconhecer o 

direito de o contribuinte aproveitar créditos sobre tais custos/despesas.  

---  

Acórdão nº 3201-005.721. Relator Leonardo Correia Lima Macedo. Publicado 

em 13/11/2019  

(...)  

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL (COFINS)  

Período de apuração: 01/10/2012 a 31/12/2012  

PIS/COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. INSUMO. CONCEITO.  

O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou 

relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância 

de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade 
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econômica desempenhada pelo contribuinte (STJ, do Recurso Especial nº 

1.221.170/PR).  

PIS/COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. INSUMO. CONCEITO. PALETES. 

ESTRADOS. EMBALAGEM. CRITÉRIOS. DIREITO AO CRÉDITO.  

No regime não cumulativo das contribuições o conteúdo semântico de insumo é 

mais amplo do que aquele da legislação do imposto sobre produtos 

industrializados (IPI) e mais restrito do que aquele da legislação do imposto 

sobre a renda (IRPJ), abrangendo os bens e serviços que integram o custo de 

produção. A respeito de paletes, estrados e semelhantes encontrando-se 

preenchidos os requisitos para a tomada do crédito das contribuições sociais 

especificamente sobre esses insumos, quais sejam: i) a importância para a 

preservação dos produtos, uma vez que são utilizados para embalar seus 

produtos destinados à venda, de modo a garantir que cheguem em perfeitas 

condições ao destinofinal; ii) seu integral consumo no processo produtivo, 

protegendo o produto, sendo descartados pelo adquirente e não mais retornando 

para o estabelecimento da contribuinte; deve ser reconhecido o direito ao crédito.  

Desta feita, deve-se reverter as glosas relacionadas com as aquisições de pallets. 

 

Ademais, o Contribuinte trouxe aos autos um Laudo de Descrição e Controle do 

Processo,fls.256/323, segundo o qual os pallets: são estruturas com bases de madeira ou 

galvanizadas, protegidas lateralmente com travessas galvanizadas, para estocagem de produtos. 
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Verifica-se que não se trata de embalagem para transporte de mercadorias 

acabadas, mas tão somente embalagem de proteção dentro do processo de produção dos 

produtos, que devem permanecer resfriados em -25ºC até o transporte para venda final. 

 

Diante disto, entende que deve ser mantida a decisão recorrida.  

 

2-Dá possibilidade de tomada de créditos das contribuições sociais não cumulativas sobre o 

custo dos fretes pagos para transferência de produtos acabados, entre estabelecimentos e 

de armazenagem 

 

O Acórdão Recorrido quanto ao tema assim decidiu: 

 

FRETES P/ ARMAZENAMENTO E S/ TRANSFERÊNCIAS  

A fiscalização realizou a glosa dos créditos apropriados em decorrência de 

gastos efetuados com fretes para armazenamento de produtos e sobre 

transferência de ração, por falta de previsão legal.  

Reverte-se as glosas neste ponto. As turmas ordinárias e a própria Câmara 

Superior de Recursos Fiscais possuem entendimento consolidado na matéria:  

Acórdão nº -3201-006.152. Relator Hélcio Lafetá Reis. Publicação 11/12/2019 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL (COFINS)  

Período de apuração: 01/08/2013 a 31/12/2015  

(...)  
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CRÉDITO. FRETES. TRANSPORTE DE MERCADORIAS ENTRE 

ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA E PARA ARMAZÉNS GERAIS. 

POSSIBILIDADE.  

Geram direito a crédito os dispêndios com fretes na transferência de mercadorias 

entre estabelecimentos da empresa ou destinados a armazéns gerais, observados 

os demais requisitos da lei, dentre os quais tratar-se de serviço tributado pela 

contribuição e prestado por pessoa jurídica domiciliada no País.  

---  

Acórdão 9303-009.736. Relator Rodrigo da Costa Pôssas. Publicação 11/12/2019  

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP  

Período de apuração: 31/10/2006 a 31/12/2006  

CUSTOS/DESPESAS. FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS, EMBALAGENS 

PARA TRANSPORTE, FERRAMENTAS E MATERIAIS. MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS. LIMPEZA E INSPEÇÃO SANITÁRIA CRÉDITOS. 

DESCONTOS. POSSIBILIDADE.  

Os custos/despesas incorridos com fretes entre estabelecimentos para transporte 

de produtos acabados, com embalagens para transporte dos produtos acabados, 

com ferramentas e materiais utilizados nas máquinas e equipamentos de 

produção/fabricação e com limpeza e inspeção sanitária enquadram-se na 

definição de insumos dada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), no 

julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, em sede de recurso repetitivo; assim, por 

força do disposto no § 2º do art. 62, do Anexo II, do RICARF, adota-se essa 

decisão para reconhecer o direito de o contribuinte aproveitar créditos sobre tais 

custos/despesas.  

 

Em que pese posterior à produção do produto em si, ainda está ligado ao 

processo produtivo, pois será uma despesa que será adicionada ao custo de 

produção, configurando insumo.  

 

É de se reconhecer, portanto, o direito à apuração dos créditos das contribuições 

sobre as despesas incorridas com frete de produtos acabados entre 

estabelecimentos da mesma empresa e para armazenamento. 
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Como sabem, essa matéria não é nova nesta turma e já foi analisada, várias vezes.  

 

Essa turma já teve o entendimento majoritário no sentido da possibilidade de 

aproveitamento de créditos das contribuições sociais não-cumulativas sobre os gastos com fretes 

de produtos acabados entre os estabelecimentos da mesma empresa, bem como os insumos, 

conforme se verifica do Acórdão n.º 9303­008.060, cuja ementa foi redigida nos seguintes 

termos: 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

Período de apuração: 01/07/2008 a 30/09/2008  

PIS.  REGIME  DA  NÃO  CUMULATIVIDADE.  CRÉDITOS  SOBRE FRETES.  

MOVIMENTAÇÃO  DE  INSUMOS  E  PRODUTOS  EM ELABORAÇÃO.  

Geram direito aos créditos da não cumulatividade, a aquisição de serviços de 

fretes utilizados para a movimentação de insumos e produtos em elaboração no 

próprio estabelecimento ou entre estabelecimentos do contribuinte. 

PIS.  REGIME  DA  NÃO-CUMULATIVIDADE.  CRÉDITOS  SOBRE FRETES. 

TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS.  

Cabe a constituição de crédito de PIS/Pasep e Cofins não­cumulativos sobre os  

valores  relativos  a  fretes  de  produtos  acabados  realizados  entre 

estabelecimentos  da  mesma  empresa,  considerando  sua  essencialidade  à 

atividade  do  sujeito  passivo.  Conquanto  a  observância  do  critério  da 

essencialidade, é de se considerar ainda tal possibilidade, invocando o art. 3º, 

inciso IX e art. 15 da Lei 10.833/03, eis que a inteligência desses dispositivos 

considera  para  a  r.  constituição  de  crédito  os  serviços  intermediários 

necessários para a efetivação da venda quais sejam, os fretes na operação de 

venda. 

 

Ressalto que esse foi entendimento adotado no Acordão n.º 9303-009.680 de 

minha relatoria, que teve a seguinte ementa: 
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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL (COFINS) 

Período de apuração: 01/04/2006 a 30/06/2006 

DESPESAS. FRETES. TRANSFERÊNCIA/TRANSPORTE. INSUMOS. 

ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS, CRÉDITOS. POSSIBILIDADE. 

As despesas com fretes para a transferência/transporte de insumos entre 

estabelecimentos do contribuinte integram o custo de produção dos produtos 

fabricados/vendidos e, consequentemente, geram créditos da contribuição, 

passíveis de desconto do valor apurado sobre o faturamento mensal. 

DESPESAS. FRETES. TRANSFERÊNCIA/TRANSPORTE. PRODUTOS 

ACABADOS. ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS. CRÉDITOS. 

POSSIBILIDADE. 

As despesas com fretes para o transporte de produtos acabados entre 

estabelecimentos do contribuinte, para venda/revenda, constituem despesas na 

operação de venda e geram créditos da contribuição, passíveis de desconto do 

valor apurado sobre o faturamento mensal. 

A norma introduzida pelo inc. IX do art. 3º da Lei nº 10.833/2003, segundo a qual 

a armazenagem e o frete na operação de venda suportados pela vendedora de 

mercadorias geram créditos, é ampliativa em relação aos créditos previstos no 

inc. II do mesmo artigo. Com base nesses dois incisos, geram créditos, além do 

frete na operação de venda, para entrega das mercadorias vendidas aos seus 

adquirentes, os fretes entre estabelecimentos da própria empresa, desde que para 

o transporte de insumos, produtos acabados ou produtos já vendidos. 

 

Nesse sentido, também, temos  o Acórdão n.º  9303-010.147 de 12/02/2020  e o 

Acordão n.º 9303008.099, de relatoria da Nobre Conselheira Tatiana Midori Migiyama, cujos 

fundamentos passam a integrar o presente voto como razões de decidir, com fulcro no art. 50, 

§1º da Lei n.º 9.784/1999, in verbis:  

 

Nº Acórdão 9303-010.157 

Número do Processo 10925.000387/2008-91 

Contribuinte COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS 
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Data da Sessão 12/02/2020 

Ementa(s)  

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Período de apuração: 01/10/2005 a 31/12/2005 

CONCEITO DE INSUMOS. CRÉDITO DE PIS E COFINS NÃO 

CUMULATIVOS. 

Com o advento da NOTA SEI PGFN MF 63/18, restou clarificado o conceito de 

insumos, para fins de constituição de crédito das contribuições não cumulativas, 

definido pelo STJ ao apreciar o REsp 1.221.170, em sede de repetitivo - qual seja, 

de que insumos seriam todos os bens e serviços que possam ser direta ou 

indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou 

inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção. Ou seja, itens cuja 

subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da 

qualidade do produto ou do serviço daí resultantes. Nessa linha, deve-se 

reconhecer o direito ao crédito das contribuições sobre Materiais de segurança e 

de uso geral, Materiais de limpeza; peças do parque fabril; serviços de limpeza 

(lavagem e desinfecção das instalações, máquinas e equipamentos industriais); 

serviço de lavanderia industrial (lavagem de uniformes); e Embalagens que não 

se incorporam ao produto. 

Sobre os gastos com manutenção predial do setor fabril, não há que se falar em 

constituição de crédito, pois somente há tal direito sobre a depreciação do ativo. 

 

CRÉDITO. FRETES NA TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS 

ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA. 

Cabe à constituição de crédito de PIS/Pasep sobre os valores relativos a fretes de 

produtos acabados realizados entre estabelecimentos da mesma empresa, 

conforme art. 3º, inciso IX e art. 15 da Lei 10.833/03, eis que a inteligência 

desses dispositivos considera para a r. constituição de crédito os serviços 

intermediários necessários para a efetivação da venda, quais sejam, os fretes na 

operação de venda. O que, por conseguinte, cabe refletir que tal entendimento se 

harmoniza com a intenção do legislador ao trazer o termo frete na operação de 
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venda, e não frete de venda quando impôs dispositivo tratando da constituição de 

crédito das r. contribuições. 

Acordão n.º 9303.008.099 

 [...]  

Quanto à primeira discussão, vê-se que essa turma já enfrentou a matéria, tendo 

sido firmado o posicionamento de que os custos de frete de mercadorias entre 

estabelecimentos gerariam o direito à constituição de crédito das contribuições. 

Frise-se a ementa do acórdão 9303005.156:  

 

“ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP  

Período de apuração: 01/01/2008 a 30/09/2008  

CRÉDITO. FRETES NA TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS 

ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA.  

Cabe a constituição de crédito de PIS/Pasep sobre os valores relativos a fretes de 

produtos acabados realizados entre estabelecimentos da mesma empresa, 

considerando sua essencialidade à atividade do sujeito passivo.  

Não obstante à observância do critério da essencialidade, é de se considerar 

ainda tal possibilidade, invocando o art. 3º, inciso IX, da Lei 10.833/03 e art. 3º, 

inciso IX, da Lei 10.637/02 eis que a inteligência desses dispositivos considera 

para a r. constituição de crédito os serviços intermediários necessários para a 

efetivação da venda quais sejam, os fretes na “operação” de venda. O que, por 

conseguinte, cabe refletir que tal entendimento se harmoniza com a intenção do 

legislador ao trazer o termo “frete na operação de venda”, e não “frete de 

venda” quando impôs dispositivo tratando da constituição de crédito das r. 

contribuições.  

 

CRÉDITO. FRETES NA TRANSFERÊNCIA DE MATÉRIAS-PRIMAS ENTRE 

ESTABELECIMENTOS  

Os fretes na transferência de matérias primas entre estabelecimentos, essenciais 

para a atividade do sujeito passivo, eis que vinculados com as etapas de 

industrialização do produto e seu objeto social, devem ser enquadrados como 

insumos, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei 10.833/03 e art. 3º, inciso II, da 
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Lei 10.637/02. Cabe ainda refletir que tais custos nada diferem daqueles 

relacionados às máquinas de esteiras que levam a matéria-prima de um lado para 

o outro na fábrica para a continuidade da 

produção/industrialização/beneficiamento de determinada mercadoria/produto.” 

 

Nesse ínterim, proveitoso citar ainda os acórdãos 9303005.155, 9303005.154, 

9303005.153, 9303005.152, 9303005.151, 9303005.150, 9303005.116, 

9303006.136, 9303006.135, 9303006.134, 9303006.133, 9303006.132, 

9303006.131, 9303006.130, 9303006.129, 9303006.128, 9303006.127, 

9303006.126, 9303006.125, 9303006.124, 9303006.123, 9303006.122, 

9303006.121, 9303006.120, 9303006.119, 9303006.118, 9303006.117, 

9303006.116, 9303006.115, 9303006.114, 9303006.113, 9303006.112, 

9303006.111, 9303005.135, 9303005.134, 9303005.133, 9303005.132, 

9303005.131, 9303005.130, 9303005.129, 9303005.128, 9303005.127, 

9303005.126, 9303005.125, 9303005.124, 9303005.123, 9303005.122, 

9303005.121, 9303005.127, 9303005.126, 9303005.125, 9303005.124, 

9303005.123, 9303005.122, 9303005.121, 9303005.120, 9303005.119, 

9303005.118, 9303005.117, 9303006.110, 9303004.311, etc.  

É de se entender que, em verdade, se trata de frete para a venda, passível de 

constituição de crédito das contribuições, nos termos do art. 3º, inciso IX e art. 15 

da Lei 10.833/03 – pois a inteligência desse dispositivo considera o frete na 

“operação” de venda.  

A venda de per si para ser efetuada envolve vários eventos. Por isso, que a norma 

traz o termo “operação” de venda, e não frete de venda. Inclui, portanto, nesse 

dispositivo os serviços intermediários necessários para a efetivação da venda, 

dentre as quais o frete ora em discussão. Sendo assim, não compartilho com o 

entendimento do acórdão recorrido ao restringir a interpretação dada a esse 

dispositivo.  

 

E por fim, vale citar os votos vencedores de relatoria da Nobre Conselheira 

Vanessa Marini Cecconello, tais como os recentes Acórdãos: 9303-010.123, 9303-010.122  e o 

Acordão n.º 9303-009.981 de sua relatoria, que teve a seguinte ementa: 
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Ementa(s)  

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL (COFINS) 

Período de apuração: 30/06/1999 a 30/06/2000 

COFINS. CONTRIBUIÇÃO NÃO-CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS. 

O conceito de insumos para efeitos do art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.637/2002 e 

da Lei n.º 10.833/2003, deve ser interpretado com critério próprio: o da 

essencialidade ou relevância, devendo ser considerada a imprescindibilidade ou 

a importância de determinado bem ou serviço para a atividade econômica 

realizada pelo Contribuinte. Referido conceito foi consolidado pelo Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), nos autos do REsp n.º 1.221.170, julgado na 

sistemática dos recursos repetitivos. 

A NOTA SEI PGFN MF 63/18, por sua vez, ao interpretar a posição externada 

pelo STJ, elucidou o conceito de insumos, para fins de constituição de crédito das 

contribuições não- cumulativas, no sentido de que insumos seriam todos os bens e 

serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração 

resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da 

produção. Ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou 

acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes. 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO PARQUE FABRIL. ATIVO IMOBILIZADO. 

NÃO HÁ DIREITO AO  CRÉDITO. 

Os serviços de manutenção do parque fabril não se enquadram no conceito de 

insumos, tendo em vista que posteriormente são incorporados ao ativo 

imobilizado, havendo o aproveitamento dos créditos por meio da depreciação. 

COFINS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS SOBRE FRETES. 

TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS. 

Cabe a constituição de crédito de PIS/Pasep e Cofins não-cumulativos sobre os 

valores relativos a fretes de produtos acabados realizados entre estabelecimentos 

da mesma empresa, considerando sua essencialidade à atividade do sujeito 

passivo. Além disso, deve ser considerado tratar-se de frete na “operação de 
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venda”, atraindo a aplicação do permissivo do art. 3º, inciso IX e art. 15 da Lei 

n.º 10.833/2003. 

 

Desta maneira, é cabível o reconhecimento do direito ao crédito de PIS e COFINS 

não-cumulativos com relação às despesas com fretes de produtos acabados entre 

estabelecimentos da própria empresa. 

 

 

3-Dá possibilidade de tomada de créditos das contribuições sociais não cumulativas sobre o 

custo dos fretes pagos para transferência de insumos tributados à alíquota zero ou com 

tributação suspensa  

 

O Acórdão Recorrido quanto ao tema assim decidiu: 

 

FRETES S/ COMPRAS COM SUSPENSÃO  

A fiscalização afirmou que os fretes sobre compras de insumos representam 

parcela do custo dos produtos transportados, devendo, portanto, serem 

adicionados ao custo destes para fins de cálculo dos créditos básicos. Desta 

forma, os fretes relacionados às compras dos produtos com suspensão dos 

tributos serão excluídos do cálculo do crédito básico do PIS e da Cofins, haja 

vista que os insumos relacionados aos fretes não geram direito a apuração de 

crédito por representarem operações beneficiadas com a suspensão da incidência 

das referidas contribuições sociais (arts. 9º das Leis nº 10.925/2004 e 54 da lei nº 

12.350/2010).  

No relatório fiscal, o agente fiscal foi econômico na fundamentação destas 

glosas, sem especificar se os fretes foram contratados pela Recorrente para que 

um terceiro o realizasse (FOB), consistindo em negócio jurídico separado, ou se 

contratados e cobrados pelo próprio fornecedor, situação em que este custo 

estaria englobado no preço dos insumos e, aí sim, seguiria a mesma natureza do 

produto transportado, qual seja, suspensão dos tributos. Neste caso, as despesas 

com fretes nas aquisições de insumos, matéria-prima, produtos intermediários e 

embalagens, integram o custo dos respectivos insumos e se tais insumos não estão 
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sujeitos ao pagamento das contribuições (salvo do caso de isenções), o frete 

também não estará sujeito às contribuições, já que tudo fará parte de um único 

valor de operação: o da venda da mercadoria.  

A Recorrente, por sua vez, em seu recurso, afirma que as despesas incorridas com 

fretes para o transporte dos insumos sofreram a incidência das contribuições 

sociais. Neste sentido, se os fretes sobre as compras correram por conta do 

comprador, contratando um serviço específico para isso, tais despesas não 

integram o custo de aquisição dos bens, isto é, não integra o valor da operação 

de compra, consistindo em um serviço separado, tributado e que onera o processo 

produtivo, sendo cabível a apuração dos créditos.  

Acórdão nº 3402-006.999. Relator Pedro Sousa Bispo. Sessão de 25/09/2019  

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL (COFINS)  

Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2005  

(...)  

CRÉDITO DE FRETES. AQUISIÇÃO PRODUTOS TRIBUTADOS À ALÍQUOTA 

ZERO.  

Os custos com fretes sobre a aquisição de produtos tributados à alíquota zero, 

geram direito a crédito das contribuições para o PIS e a COFINS não 

cumulativos.  

---  

Acórdão nº 3402-007.189. Relatora Maria Aparecida Martins de Paula. Sessão 

de 17/12/2019  

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  

Período de apuração: 01/01/2011 a 31/03/2011  

PIS/COFINS. FRETE. AQUISIÇÃO DE INSUMOS. ALÍQUOTA ZERO. 

CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE.  

A essencialidade do serviço de frete na aquisição de insumo existe em face da 

essencialidade do próprio bem transportado. O serviço de transporte do insumo 

até o estabelecimento da recorrente, onde ocorrerá efetivamente o processo 

produtivo de interesse. Embora anteceda o processo produtivo da adquirente, 
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trata-se de serviço essencial a ele. A subtração desse serviço privaria o processo 

produtivo do próprio bem essencial (insumo) transportado.  

Se o frete aplicado na aquisição de insumos pode ser também considerado 

essencial ao processo produtivo da recorrente, cabível é o creditamento das 

contribuições em face de tais serviços, independentemente do efetivo direito de 

creditamento relativo aos insumos transportados.  

Apreciando esta matéria, esta colenda 1ª Turma Ordinária, no acórdão 3301-

006.035 de relatoria do i. Conselheiro Winderley Morais Pereira, proferiu o 

entendimento de que o dispêndio com o frete pago pelo adquirente à pessoa 

jurídica domiciliada no País, para transportar bens adquiridos para serem 

utilizados como insumo na fabricação de produtos destinados à venda, gera 

direito ao crédito das contribuições, decidindo-se pela reversão das glosas 

referentes aos fretes do transporte de insumos isentos e com alíquota zero.  

Isso porque, no caso de o frete fazer parte do custo do insumo, se sobre o insumo 

não há crédito não precisa nem glosar o frete. Se há reversão da glosa dos 

insumos automaticamente reverte a glosa dos fretes. Se o frete foi contratado em 

separado (ex: cláusula FOB), e estiver relacionado com o transporte de bens aqui 

reconhecidos como insumos, relacionados ao critério da essencialidade ou 

relevância do processo produtivo, a Recorrente tem direito à apuração destas 

despesas incorridas com o frete.  

Assim, as glosas devem ser revertidas neste ponto. Embora relacionado com o 

transporte de insumo com isenção, suspenção ou alíquota zero, o frete representa 

um gasto incorrido pela Recorrente para o transporte de um produto que 

representa um insumo, isto é, produto essencial de seu processo produtivo, e tais 

serviços ficaram sujeitas a tributação do PIS e da COFINS, afastando-se a 

aplicação do art. 3º, § 2º, II da Lei nº 10.833/2003 (ou 10.637/2002). 

Ressalto, também, que em março de 2022, através do Acórdão n.º 9303-012.286 

de relatoria da Ilustre Conselheira Vanessa Marini Cecconello, referente ao mesmo Contribuinte, 

está turma, quanto ao frete pagos para transferência de insumos tributados à alíquota zero ou com 

tributação suspensa, negou provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional, conforme a seguir: 
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Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)  

Período de apuração: 01/01/2011 a 31/03/2011  

COFINS. CONTRIBUIÇÃO NÃO-CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS. O 

COFINS. CONTRIBUIÇÃO NÃO-CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS. 

O conceito de insumos para efeitos do art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.637/2002 e 

da Lei n.º 10.833/2003, deve ser interpretado com critério próprio: o da 

essencialidade ou relevância, devendo ser considerada a imprescindibilidade ou 

a importância de determinado bem ou serviço para a atividade econômica 

realizada pelo Contribuinte. Referido conceito foi consolidado pelo Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), nos autos do REsp n.º 1.221.170, julgado na 

sistemática dos recursos repetitivos. 

A NOTA SEI PGFN MF 63/18, por sua vez, ao interpretar a posição externada 

pelo STJ, elucidou o conceito de insumos, para fins de constituição de crédito das 

contribuições não- cumulativas, no sentido de que insumos seriam todos os bens e 

serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração 

resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da 

produção. Ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou 

acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes. 

COFINS. NÃO CUMULATIVO. GASTOS COM TRANSPORTE DE 

INSUMOS. CUSTO DE AQUISIÇÃO DA MATÉRIA-PRIMA SUJEITA À 

ALÍQUOTA ZERO. DIREITO A CRÉDITO NO FRETE. POSSIBILIDADE. 

O artigo 3º, inciso II das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 garante o direito ao 

crédito correspondente aos insumos, mas excetua expressamente nos casos da 

aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição 

(inciso II, § 2º, art. 3º). Tal exceção, contudo, não invalida o direito ao crédito 

referente ao frete pago pelo comprador dos insumos sujeitos à alíquota zero, 

que compõe o custo de aquisição do produto (art. 289, §1º do RIR/99), por 

ausência de vedação legal. Sendo os regimes de incidência distintos, do insumo 

(alíquota zero) e do frete (tributável), permanece o direito ao crédito referente 

ao frete pago pelo comprador do insumo para produção. (Acórdão 9303-

011.551 - Conselheiro Rodrigo Mineiro Fernandes) 
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COFINS. CREDITAMENTO. FRETE. TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS 

ACABADOS. IMPOSSIBILIDADE. 

Os gastos com fretes na transferência de produtos acabados da filial para a 

matriz e para armazenamento não geram direito a crédito das contribuições para 

a COFINS na sistemática de apuração não-cumulativa, por não se configurarem 

como insumo da produção, visto que são realizados após o término do processo 

produtivo. 

Decisão: Acordam os membros do colegiado por unanimidade de votos, em 

conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento parcial, nos 

seguintes termos: (i) por unanimidade de votos, negar provimento em relação às 

embalagens para transporte (pallets); (ii) pelo voto de qualidade, dar provimento 

em relação aos fretes pagos para transferência de produtos acabados, entre 

estabelecimentos e de armazenagem, vencidos os conselheiros Vanessa Marini 

Cecconello (relatora), Tatiana Midori Migiyama, Valcir Gassen e Érika Costa 

Camargos Autran, que lhe negaram provimento; (iii) por maioria de votos, negar 

provimento ao recurso no tocante aos fretes pagos para transferência de 

insumos tributados à alíquota zero ou com tributação suspensa, vencidos os 

conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Jorge Olmiro Lock Freire e 

Rodrigo da Costa Pôssas, que deram provimento. Designado para redigir o voto 

vencedor, quanto ao item (ii) o conselheiro Rodrigo Mineiro Fernandes. 

 

Abaixo reproduzo o  trecho do voto da Ilustre Relatora que negou provimento ao 

Recurso Especial da Fazenda Nacional, com a fundamentação que foi consignada no voto  do 

Acordão Recorrido de lavra do Ilustre Conselheiro Salvador Cândido Brandão Junior, nos 

seguintes termos: 

 

1.1.1 Situação específica dos fretes 

É de conhecimento notório que, em estabelecimentos industriais, especialmente 

do que se cuida no presente processo, existem vários tipos de serviços de fretes. 

São exemplos: 1) fretes nas aquisições de insumos de fornecedores; 2) fretes 

utilizados na fase de produção, como por exemplo em decorrência da necessidade 

de movimentação de insumos e de produtos inacabados, entre estabelecimentos 

industriais do mesmo contribuinte; 3) fretes de produtos acabados entre 
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estabelecimentos ou armazém geral do próprio contribuinte; e 4) fretes de 

produtos acabados em operações de venda. 

A legislação do PIS e da Cofins, no regime não-cumulativo, prevê os seguintes 

tipos de créditos que podem ser aqui aplicados: 

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar 

créditos calculados em relação a: 

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos 

produtos referidos: 

(...) 

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na 

produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive 

combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 

2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, 

ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas 

posições 87.03 e 87.04 da Tipi;   

(...) 

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos 

incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor. 

(...) 

Da leitura do texto transcrito, conclui-se que para admitir o crédito sobre o 

serviço de frete, só existem duas hipóteses: 1) como insumo do bem ou serviço em 

produção, inc. II, ou 2) como decorrente da operação de venda, inc. IX. Portanto 

antes de conceder ou reconhecer o direito ao crédito, devemos nos indagar se o 

serviço de frete é insumo, ou se está inserido na operação de venda. Passemos 

então a analisar como se encaixam os tipos de fretes em discussão no presente 

recurso.  

(...) 

 

1.1.2 Fretes pagos para transferência de insumos tributados à alíquota zero ou 

com tributação suspensa 
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No acórdão recorrido, o Colegiado a quo reconheceu o direito ao creditamento 

com relação aos fretes de insumos tributados à alíquota zero ou com tributação 

suspensa. A fundamentação foi consignada no voto nos seguintes termos: 

 

A fiscalização afirmou que os fretes sobre compras de insumos 

representam parcela do custo dos produtos transportados, devendo, 

portanto, serem adicionados ao custo destes para fins de cálculo dos 

créditos básicos. Desta forma, os fretes relacionados às compras dos 

produtos com suspensão dos tributos serão excluídos do cálculo do 

crédito básico do PIS e da Cofins, haja vista que os insumos 

relacionados aos fretes não geram direito a apuração de crédito por 

representarem operações beneficiadas com a suspensão da incidência 

das referidas contribuições sociais (arts. 9º das Leis nº 10.925/2004 e 54 

da lei nº 12.350/2010). 

No relatório fiscal, o agente fiscal foi econômico na fundamentação 

destas glosas, sem especificar se os fretes foram contratados pela 

Recorrente para que um terceiro o realizasse (FOB), consistindo em 

negócio jurídico separado, ou se contratados e cobrados pelo próprio 

fornecedor, situação em que este custo estaria englobado no preço dos 

insumos e, aí sim, seguiria a mesma natureza do produto transportado, 

qual seja, suspensão dos tributos. Neste caso, as despesas com fretes nas 

aquisições de insumos, matéria-prima, produtos intermediários e 

embalagens, integram o custo dos respectivos insumos e se tais insumos 

não estão sujeitos ao pagamento das contribuições (salvo do caso de 

isenções), o frete também não estará sujeito às contribuições, já que tudo 

fará parte de um único valor de operação: o da venda da mercadoria. 

A Recorrente, por sua vez, em seu recurso, afirma que as despesas 

incorridas com fretes para o transporte dos insumos sofreram a 

incidência das contribuições sociais. Neste sentido, se os fretes sobre as 

compras correram por conta do comprador, contratando um serviço 

específico para isso, tais despesas não integram o custo de aquisição dos 

bens, isto é, não integra o valor da operação de compra, consistindo em 
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um serviço separado, tributado e que onera o processo produtivo, sendo 

cabível a apuração dos créditos. 

Acórdão nº 3402-006.999. Relator Pedro Sousa Bispo. Sessão de 

25/09/2019 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 

Período de apuração: 01/07/2005 a 30/09/2005 

(...) 

CRÉDITO DE FRETES. AQUISIÇÃO PRODUTOS TRIBUTADOS À 

ALÍQUOTA ZERO. 

Os custos com fretes sobre a aquisição de produtos tributados à alíquota 

zero, geram direito a crédito das contribuições para o PIS e a COFINS 

não cumulativos. 

--- 

Acórdão nº 3402-007.189. Relatora Maria Aparecida Martins de Paula. 

Sessão de 17/12/2019 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Período de apuração: 01/01/2011 a 31/03/2011 

PIS/COFINS. FRETE. AQUISIÇÃO DE INSUMOS. ALÍQUOTA ZERO. 

CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE. 

A essencialidade do serviço de frete na aquisição de insumo existe em 

face da essencialidade do próprio bem transportado. O serviço de 

transporte do insumo até o estabelecimento da recorrente, onde ocorrerá 

efetivamente o processo produtivo de interesse. Embora anteceda o 

processo produtivo da adquirente, trata-se de serviço essencial a ele. A 

subtração desse serviço privaria o processo produtivo do próprio bem 

essencial (insumo) transportado. 

Se o frete aplicado na aquisição de insumos pode ser também 

considerado essencial ao processo produtivo da recorrente, cabível é o 

creditamento das contribuições em face de tais serviços, 

independentemente do efetivo direito de creditamento relativo aos 

insumos transportados. 
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Apreciando esta matéria, esta colenda 1ª Turma Ordinária, no acórdão 

3301-006.035 de relatoria do i. Conselheiro Winderley Morais Pereira, 

proferiu o entendimento de que o dispêndio com o frete pago pelo 

adquirente à pessoa jurídica domiciliada no País, para transportar bens 

adquiridos para serem utilizados como insumo na fabricação de 

produtos destinados à venda, gera direito ao crédito das contribuições, 

decidindo-se pela reversão das glosas referentes aos fretes do transporte 

de insumos isentos e com alíquota zero. 

Isso porque, no caso de o frete fazer parte do custo do insumo, se sobre o 

insumo não há crédito não precisa nem glosar o frete. Se há reversão da 

glosa dos insumos automaticamente reverte a glosa dos fretes. Se o frete 

foi contratado em separado (ex: cláusula FOB), e estiver relacionado 

com o transporte de bens aqui reconhecidos como insumos, relacionados 

ao critério da essencialidade ou relevância do processo produtivo, a 

Recorrente tem direito à apuração destas despesas incorridas com o 

frete. 

Assim, as glosas devem ser revertidas neste ponto. Embora relacionado 

com o transporte de insumo com isenção, suspensão ou alíquota zero, o 

frete representa um gasto incorrido pela Recorrente para o transporte de 

um produto que representa um insumo, isto é, produto essencial de seu 

processo produtivo, e tais serviços ficaram sujeitas a tributação do PIS e 

da COFINS, afastando-se a aplicação do art. 3º, § 2º, II da Lei nº 

10.833/2003.[...] 

Mantém-se a decisão recorrida.  

É possível a concessão de crédito de PIS e COFINS não-cumulativo 

como insumos dos valores relativos aos fretes na aquisição de insumos 

tributados à alíquota zero, com tributação suspensa ou cujo 

creditamento não seja integral. Adota-se como razões de decidir do voto 

vencedor do Acórdão nº 9303-011.551, proferido pelo Ilustre 

Conselheiro Rodrigo Mineiro Fernandes, consoante art. 50, §1º, da Lei 

nº 9.784/99: 

[...] 
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O voto vencedor reporta-se à possibilidade de creditamento dos fretes, 

sujeitos à incidência das contribuições do PIS e da COFINS, relativo às 

compras de mercadorias sujeitas à alíquota zero. 

O i. Relator, a partir do Termo de Aprovação do Pronunciamento 

Técnico nº 16/2009, do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), e 

do art.289 do Regulamento do Imposto (Decreto 3.000/99), concluiu que 

o custo com o transporte dos insumos até o estabelecimento do 

contribuinte está compreendido no custo de aquisição desses insumos, o 

que concordamos, resultando no reconhecimento do direito à agregação 

de gastos com o transporte das matérias-primas ao custo final de 

aquisição dos insumos empregados no processo produtivo da empresa. 

Também não divergimos quanto à situação fática posta, que o insumo 

transportado (arroz) está sujeito à alíquota zero, e que insumos que não 

são onerados pelas Contribuições não dão direito ao crédito no sistema 

de apuração não cumulativo instituído pelas Leis 10.833/03 e 10.637/02. 

A divergência está na interpretação jurídica da possibilidade de 

creditamento dos gastos com transporte, que foram tributados pelas 

contribuições, da matéria-prima importada até as dependências da 

empresa. O i. Relator concluiu pela impossibilidade de creditamento. O 

colegiado, por maioria de votos, divergiu de tal entendimento. 

Partindo da premissa de que o custo com transporte faz parte do custo 

de aquisição do insumo (inciso II, do art. 3º das Leis 10.833/2003 e 

10.637/2002) ou da mercadoria para revenda (inciso I, do art. 3º das 

Leis 10.833/2003 e 10.637/2002), não encontramos expressa vedação 

legal relativa ao direito a crédito de parte custo do insumo/mercadoria 

que foi regularmente tributada, mas apenas da parcela do custo que 

não foi objeto de pagamento das contribuições, conforme dispõe o 

inciso II, do §2º, do art. 3º das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002: 

art. 3º. [...] 

§ 2o Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 

10.865, de 2004)  

[...] 
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II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da 

contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando 

revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à 

alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 

Portanto, temos uma situação em que parte do custo foi tributada 

(frete), com direito a crédito, e parte do custo não foi tributada 

(mercadoria/insumo), sem direito a crédito. 

Nesse sentido concluiu o i. Conselheiro Leonardo Ogassawara de Araújo 

Branco, no Acórdão 3401-005.234: 

[...] há se de considerar que o custo de aquisição é composto pelo valor 

da matéria prima (MP) adquirida e pelo valor do serviço de transporte 

(frete) contratado para transporte até o estabelecimento industrial da 

contribuinte (adquirente). Assim, uma vez que o custo total é composto 

por uma parte não tributada (MP) e outra parte integralmente tributada 

(frete), a parcela tributada (frete) compõe o custo de aquisição pelo 

valor líquido das contribuições. Logo, há de se assentir que o frete 

enseja direito ao crédito, assim como os demais dispêndios que integram 

o custo do produto acabado. 

Quando participava do colegiado da 2ª Turma ordinária da 4ª Câmara 

da 3ª Seção de Julgamento, acompanhei o voto condutor do Acórdão 

3402-006.473, de 24 de abril de 2019, da lavra da i. Conselheira Thais 

De Laurentiis Galkowicz, que tratava do direito ao crédito de fretes nas 

aquisições de combustíveis no regime monofásico. Ainda que relativo a 

frete na aquisição de mercadorias, e não de insumos, o entendimento 

daquele acórdão pode ser reproduzido no presente caso, o que faço nos 

termos do §1º do art. 50 da Lei nº 9.784/99: 

A Recorrente é empresa dedicada preponderantemente ao comércio 

varejista de combustíveis e lubrificantes, conforme se depreende do seu 

Contrato Social e é salientado pela autoridade lançadora no Relatório 

fiscal, nos seguintes termos: "a atividade comercial da contribuinte, 

consiste, resumidamente, na revenda de combustíveis e lubrificantes 

(Matriz – Vilhena/RO e Filial 1 – Porto Velho/RO), com exceção da 
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Filial 2 – Vilhena/RO, denominada “Fazenda Batista”, que tem como 

atividade principal o reflorestamento." 

É então dentro desse específico setor da economia que deve ser 

analisada a tributação da Contribuição ao PIS e da COFINS no presente 

caso. 

Pois bem. Os combustíveis (gasolina, óleo diesel, querosene de aviação e 

outros) a partir de 1º de julho de 2000 são tributados pelas referidas 

Contribuições pela modalidade monofásica, incidindo uma única vez no 

fabricante ou importador, desonerando a receita da venda desses 

produtos nos distribuidores e varejistas. 

Como é consabido, a incidência monofásica tem por objetivo concentrar 

a incidência tributária, de modo que são aplicadas aos produtores ou 

importadores alíquotas diferenciadas, superiores às básicas, enquanto os 

demais (atacadistas e verejistas) são tributados à alíquota zero. 

Cumpre destacar que a incidência monofásica não se confunde com o 

instituto da substituição tributária, uma vez que nesta última as receitas 

estão obrigatoriamente sujeitas ao regime cumulativo, o que não 

acontece na primeira. Dessa forma, mesmo dentro da sistemática 

monofásica, os produtos sujeitos às alíquotas diferenciadas poderão 

estar sujeitos ao regime cumulativo ou não cumulativo, de acordo com o 

regime de tributação da pessoa jurídica (presumido ou real, 

respectivamente). 

Ou seja, a incidência monofásica não é exceção à aplicação do regime 

não cumulativo e, consequentemente, no desconto de créditos inerente à 

essa modalidade de tributação.  

Contudo, há regras na legislação que precisam ser observadas.  

Quando ocorre a tributação concentrada no início da cadeia produtiva, 

não haverá a apuração de créditos e débitos nas etapas posteriores. 

Por isso é que, com relação aos varejistas, acertadamente o artigo 3º, 

inciso I das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 garante o direito ao crédito 

correspondente aos produtos adquiridos para revenda, mas excetua o 

direito ao crédito da aquisição de combustíveis (dentre outros produtos), 
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os quais são tributados pela Contribuições pelo regime monofásico 

(artigo 3º, inciso I, alínea "b"). Vejamos: 

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá 

descontar créditos calculados em relação a:  

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e 

aos produtos referidos: 

a) no inciso III do § 3o do art. 1o desta Lei; e 

b) nos §§ 1o e 1oA do art. 2o desta Lei; 

Assim, não há dúvida de que não poderia a Recorrente tomar crédito dos 

combustíveis que adquire para revenda. E corretamente não o fez. 

Tal exceção ao creditamento dos produtos atingidos pela monofasia, 

contudo, não invalida o direito ao crédito referente ao frete pago pelo 

comprador do combustível para revenda. Explico. 

Mas antes de tudo, ressalto que não se discute aqui o direito ao crédito 

segundo regra do artigo 3º, inciso II, das Leis n. 10.637/2002 (PIS) e 

10.833/2003 (COFINS), na condição de insumo necessário. 

Com efeito, a discussão em torno do que seriam insumos para fins de 

apuração e créditos da não cumulatividade das Contribuições não 

guarda relação com o caso dos autos, vez que o inciso II do artigo 3º 

cuida de hipótese de bens e serviços, utilizados como insumo, na 

prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos 

destinados à venda. Essa, contudo, não é a situação da Recorrente, que 

pagava o frete na aquisição de bem destinado para a revenda. A 

revenda, enquanto operação comercial (como o atacado e o varejo), não 

se confunde com a prestação de serviços ou com a produção de bens, 

como de longa data vaticinam a Receita Federal, este Conselho e o 

Poder Judiciário. 

O direito ao crédito do frete referente à compra de mercadorias para 

revenda, aplicável ao presente caso decorre, isto sim, do próprio inciso I 

do artigo 3º das Leis n. 10.637/2002 (PIS) e 10.833/2003 (COFINS).   

Tratando especificamente do frete de empresas varejistas, a doutrina já 

se manifestou em diversas ocasiões, exatamente no sentido do seu 
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resguardo pelo supracitado dispositivo legal (inciso I do artigo 3º da Lei 

n. 10/.833/2003 e 10.837/2002). As palavras de Marco Aurélio Greco 

sobre o tema são as seguintes: 

Assim, quando uma empresa adquire para revenda determinado bem e 

contrata o respectivo transporte, este faz parte indissociável da 

aquisição a que se refere o inciso "I", ainda que seja um dispêndio 

separado do preço do bem em sentido técnico. 

Realmente, só tem sentido adquirir para revender se o comprador 

receber o que comprou, pois, sem isto, não poderá garantir a entrega ao 

cliente. 

Portanto, para quem compra para revenda, o direito ao crédito de 

PIS/COFINS sobre o frete pago para que o bem chegue em seu 

estabelecimento está abrangido pelo inc. I do art. 3º da Lei n. 

10.833/2003. 

A conclusão, de fato, não poderia ser outra. Afinal, o frete compõe o 

custo de aquisição do produto, conforme dispõe o artigo 289, §1º do 

RIR/99, vigente à época dos fatos: 

Art. 289. O custo das mercadorias revendidas e das matérias-primas 

utilizadas será determinado com base em registro permanente de 

estoques ou no valor dos estoques existentes, de acordo com o Livro de 

Inventário, no fim do período de apuração (Decreto-Lei nº 1.598, de 

1977, art. 14).  

§ 1º O custo de aquisição de mercadorias destinadas à revenda 

compreenderá os de transporte e seguro até o estabelecimento do 

contribuinte e os tributos devidos na aquisição ou importação.   

Nesse sentido, a própria Receita Federal já se manifestou em algumas 

oportunidades sobre o direito ao crédito decorrente do frete contratado 

na aquisição de produtos para revenda: 

Solução de Consulta Nº 234, de 13 de Agosto de 2007 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

COFINS  
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O contribuinte poderá descontar créditos calculados em relação aos 

bens adquiridos para revenda ou utilizados como insumos na produção 

ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda. O valor do frete 

incidente na compra destes bens integra o custo de aquisição, podendo, 

portanto, compor a base de cálculo na apuração dos créditos da 

COFINS. 

Dispositivos Legais: Lei Nº 10.833, de 2003, art. 3º; RIR/99, art. 289,§ 1º 

e Instrução Normativa SRF Nº 247, de 2002, art. 66.  

Assunto: Contribuição para o PIS 

O contribuinte poderá descontar créditos calculados em relação aos 

bens adquiridos para revenda ou utilizados como insumos na produção 

ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda. O valor do frete 

incidente na compra destes bens integra o custo de aquisição, podendo, 

portanto, compor a base de cálculo na apuração dos créditos do PIS. 

Dispositivos Legais: Lei Nº 10.637, de 2002; Lei Nº 10.833, de 2003,arts. 

15 e 16; RIR/99, art. 289, § 1º e Instrução Normativa SRF Nº 247, de 

2002, art. 66. (grifamos). 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 15 de 27 de Fevereiro de 2007 

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 

Cofins 

EMENTA: FRETES NA AQUISIÇÃO Os custos de transporte até o 

estabelecimento do contribuinte, pagos ou creditados a pessoa jurídica 

domiciliada no País, integram custo de aquisição de mercadorias 

destinadas à revenda, constituindo base de cálculo dos créditos a serem 

descontados das contribuições devidas. 

ICMS-SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA Para fins de determinação da base 

de cálculo da contribuição, independentemente de qual seja o regime de 

cobrança desta, o contribuinte substituto do ICMS pode excluir da 

receita bruta o respetivo valor cobrado a título de substituição tributária 

destacado em nota fiscal, visto não ter a natureza de receita própria.  

(grifamos) 
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Daí é que a própria autoridade fiscal, ao lavrar o presente auto de 

infração, justificou a glosa no fato de que, por estar o combustível 

sujeito ao regime monofásico e não gerar direito a crédito de PIS e 

Cofins na aquisição pelo revendedor, do mesmo modo, não geraria 

direito a crédito o frete respectivo, já que compõe o custo de aquisição 

do combustível. 

Ou seja, admite que, caso inexistente a questão da monofasia com a 

vedação ao crédito do produto, seria o caso de se reconhecer o crédito 

relativo ao frete contratado pela varejista. 

Assim, o raciocínio da autoridade é claro: o frete segue a mesma sorte 

do produto transportado, no que diz respeito ao direito ao creditamento. 

Entretanto, há um erro na premissa adotada e, consequentemente, na 

conclusão que se chegou no lançamento tributário. Vejamos. 

A Recorrente adquire mercadorias para revenda (combustíveis), porém a 

empresa vendedora não entrega os produtos no seu pátio mais 

especificamente, em seus tanques. 

Dessa forma, ela precisa contratar serviços de fretes de outra pessoa 

jurídica (transportadora) para que o produto chegue até seus 

estabelecimentos e que possa ser destinado à venda. Este frete, enquanto 

receita da transportadora, é tributado pela Contribuição ao PIS e pela 

COFINS. 

Em outras palavras, no caso do frete pago pelo comprador, há duas 

notas fiscais distintas. Uma para a distribuidora e outra para o 

transportador. A Distribuidora é sujeita ao regime monofásico, mas o 

transportador é tributado pelo regime não cumulativo. 

Nesses termos, fica evidente que o frete é uma operação autônoma em 

relação a aquisição do combustível. 

Trata-se, em verdade, de operação comercial com a transportadora, na  

sistemática de incidência da não-cumulatividade, sendo que, repita-se, a 

sua receita pela transportadora é tributada pela Contribuições. Veja-se 

que, efetivamente, a Recorrente contrata empresa transportadora para 

proceder o frete, emitindo nota fiscal específica para essa operação 
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(distinta daquela emitida pela distribuidora de combustível), conforme 

informações constantes do Anexo I do auto de infração. 

Tais dispêndios, portanto, são custo de aquisição de serviços de fretes e 

não custo de aquisição de combustível. Ou seja, muito embora estejam 

relacionadas como acima mencionado, já que o custo do frete integra o 

custo de aquisição do bem para revenda, nos termos do artigo 289, §1º 

do RIR/99 são operações distintas, com fornecedores distintos, e o mais 

importante, regimes de incidência distintos. Dessarte, devem ser 

analisadas de forma separada no que tange ao direito crédito da 

Contribuição ao PIS e da COFINS. 

Traçada tal premissa, fica clara a conclusão no sentido de que, sendo os 

regimes  de incidência distintos, do produto (combustível, no modelo 

monofásico, pago ao distribuidor) e do frete (transporte, na não-

cumulatividade, pago à empresa transportadora), não há que se falar 

que o destino do crédito do frete segue o mesmo daquele da mercadoria, 

como fez a autoridade fiscal ao fundamentar o lançamento tributário. 

Pelo contrário. Justamente em razão da distinção de regimes, permanece 

o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador do 

combustível para revenda, nos termos do artigo 3º, inciso I das Leis 

10.833/2003 e 10.637/2002, assim como existe para qualquer outro 

atacadista ou varejista que trabalhe com produtos tributados na 

sistemática da não cumulatividade. 

Não há na legislação nada que impeça tal creditamento para empresas 

como a Recorrente, já que inexiste critério de discrímem, em relação ao 

frete, do presente caso em comparação com qualquer outra empresa 

atacadista ou varejista. 

Inclusive, o raciocínio aqui empregado é o mesmo daquele adotado em 

outros julgamentos deste Conselho a respeito da possibilidade de tomada 

de crédito das Contribuições relativamente ao frete de produtos não 

tributados. Destaco a seguir passagem do voto da Conselheira Maysa De 

Sá Pittondo Deligne, no Acórdão 3402003.520, a respeito do tema: 
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"Entretanto, ao contrário do que afirmou a fiscalização, o direito ao 

crédito pelo serviço de transporte prestado (frete) não se condiciona à 

tributação do bem transportado, inexistindo qualquer exigência nesse 

sentido na legislação. A restrição ao crédito se refere, APENAS, ao 

bem/serviço não tributado ou sujeito à alíquota zero (art. 3º, §2º, II, Leis 

n.º 10.637/2002 e n.º 10.833/2003), e não aos serviços tributados que 

possam ser a eles relacionados, como o caso: 

"Art. 3º (...) § 2o Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela 

Lei nº 10.865, de 2004) (...) 

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da 

contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando 

revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à 

alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído 

pela Lei nº 10.865, de 2004)" (grifei) 

Como evidenciado pela fiscalização, não se discute aqui a natureza da 

operação sujeita ao crédito (frete na aquisição de bens para revenda, 

tributado e assumido pelo adquirente). O que se discute, apenas, é a 

suposta impossibilidade de tomada do crédito em razão do bem 

transportado ser sujeito à alíquota zero, restrição esta não trazida na 

Lei. 

Nesse sentido, vejam-se outros acórdãos deste E. Conselho: 

"(...) CRÉDITOS. FRETE DE BENS QUE CONFIGURAM INSUMOS. 

SERVIÇO DE TRANSPORTE QUE CONFIGURA INSUMO, 

INDEPENDENTE DO BEM TRANSPORTADO ESTAR SUJEITO À 

CONTRIBUIÇÃO. O frete de um produto que configure insumo é, em si 

mesmo, um serviço aplicado como insumo na produção. O direito de 

crédito pelo serviço de transporte não é condicionado a que o produto 

transportado esteja sujeito à incidência das contribuições. Recurso 

Voluntário Provido em Parte Direito Creditório Reconhecido em Parte" 

(Processo n.º 13971.005212/200994 Sessão de 20/08/2014. Relator 

Alexandre Kern. Acórdão n.º 3403003.164. Voto Vencedor do 

Conselheiro Ivan Allegretti. Maioria grifei) 
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"Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

Cofins 

Período de apuração: 01/10/2005 a 31/12/2005  

(...) COFINS. NÃO-CUMULATIVIDADE. SERVIÇOS VINCULADOS A 

AQUISIÇÕES DE BENS COM ALÍQUOTA ZERO. CREDITAMENTO. 

POSSIBILIDADE. É possível o creditamento em relação a serviços 

sujeitos a tributação (transporte, carga e descarga) efetuados em/com 

bens não sujeitos a tributação pela contribuição." (Processo n.º 

10950.003052/200656. Sessão de 19/03/2013. Relator Rosaldo Trevisan. 

Acórdão n.º 3403001.938. Maioria grifei) 

A mesma premissa adotada pela fiscalização no presente caso, mantida 

pela decisão de primeira instância, foi afastada com veemência e clareza 

pelo I. Conselheiro Relator Rosaldo Trevisan em seu voto no julgamento 

do último acórdão acima ementado:  

"A fiscalização não reconhece o crédito por ausência de amparo 

normativo, e afirma que o frete e as referidas despesas integram o custo 

de aquisição do bem, sujeito à alíquota zero (por força do art. 1o da Lei 

no 10.925/2004), o que inibe o creditamento, conforme a vedação 

estabelecida pelo inciso II do § 2o do art. 3o da Lei no 10.637/2002 (em 

relação à Contribuição para o PIS/Pasep), e pelo inciso II do § 2o do 

art. 3o da Lei no 10.833/2003 (em relação à Cofins): (...) Contudo, é de 

se observar que o comando transcrito impede o creditamento em relação 

a bens não sujeitos ao pagamento da contribuição e serviços não sujeitos 

ao pagamento da contribuição. Não trata o dispositivo de serviços 

sujeitos a tributação efetuados em/com bens não sujeitos a tributação (o 

que é o caso do presente processo). Improcedente assim a subsunção 

efetuada pelo julgador a quo no sentido de que o fato de o produto não 

ser tributado “contaminaria” também os serviços a ele associados.  

Veja-se que é possível um bem não sujeito ao pagamento das 

contribuições ser objeto de uma operação de transporte tributada. E que 

o dispositivo legal citado não trata desse assunto" (grifei).  
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Cito ainda no mesmo sentido, os Acórdãos nº 3403001.944, de 09 de 

março de 2013 e 3302004.886, de 25 de outubro de 2017. 

[...]  

(grifamos) 

 

Portanto, sendo os regimes de incidência sobre o produto transportado 

(monofásico) e sobre o frete (transporte, na não-cumulatividade, pago à 

empresa transportadora), não há que se falar que o destino do crédito do frete 

segue o mesmo daquele da mercadoria. É em razão da distinção de regimes, que 

permanece o direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador do 

produto, nos termos do artigo 3º, inciso I das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002, 

assim como existe para qualquer outro atacadista ou varejista que trabalhe com 

produtos tributados na sistemática da não cumulatividade. 

 

Desta maneira, como visto o artigo 3º, inciso II das Leis 10.637/2002 e 

10.833/2003 garante o direito ao crédito correspondente aos insumos, mas excetua 

expressamente nos casos da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da 

contribuição (inciso II, § 2º, art. 3º). Tal exceção, contudo, não invalida o direito ao crédito 

referente ao frete pago pelo comprador dos insumos sujeitos à alíquota zero, que compõe o custo 

de aquisição do produto (art. 289, §1º do RIR/99), por ausência de vedação legal. Sendo os 

regimes de incidência distintos, do insumo (alíquota zero) e do frete (tributável), permanece o 

direito ao crédito referente ao frete pago pelo comprador do insumo para produção. 

 

Por fim, ressalto, a titulo de endosso, que a Receita Federal do Brasil 

recentemente consolidou as normas relativas à apuração, cobrança, fiscalização, arrecadação e 

administração do PIS/Pasep, Cofins, PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação por meio da 

publicação da Instrução Normativa  2.121/2022, revogando a IN 1.911/2019 

 

Dentre as modificações está ligada ao direito de fretes de insumos tributados à 

alíquota zero ou com tributação suspensa, senão vejamos: 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2121, DE 15 DE DEZEMBRO 

DE 2022 

 

Consolida as normas sobre a apuração, a cobrança, a fiscalização, a 

arrecadação e a administração da Contribuição para o PIS/Pasep, da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), da 

Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação 

 

Art. 176. Para efeito do disposto nesta Subseção, consideram-se insumos, os bens 

ou serviços considerados essenciais ou relevantes para o processo de produção 

ou fabricação de bens destinados à venda ou de prestação de serviços (Lei nº 

10.637, de 2002, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 

2004, art. 37; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada 

pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 21). 

§ 1º Consideram-se insumos, inclusive: 

(...) 

XVIII - frete e seguro relacionado à aquisição de bens considerados insumos que 

foram vendidos ao seu adquirente com suspensão, alíquota 0% (zero por cento) 

ou não incidência; 

 

Do Dispositivo 

 

Diante do exposto, nego provimento  ao Recurso Especial da Fazenda Nacional. 

 

É como voto. 

 

Érika Costa Camargos Autran 

(documento assinado digitalmente) 

 

Voto Vencedor 
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Conselheiro Rosaldo Trevisan, redator designado 

 

Externo no presente voto minha divergência em relação ao posicionamento da 

relatoria, no tema referente à impossibilidade de tomada de créditos das contribuições não 

cumulativas sobre fretes de produtos acabados entre estabelecimentos da empresa, aclarando a 

posição que acabou prevalecendo no seio do colegiado. 

O tema é controverso na CSRF, que alterou seu posicionamento, por mais de uma 

vez, seja em função da mudança de entendimento de um único conselheiro, ou da alteração de 

um membro do colegiado. Assim, há dezenas de julgados em um e em outro sentido, todos 

caracterizados pela falta de consenso. 

Mais recentemente, com a nova composição da CSRF, a matéria continua a ser 

decidida contingencialmente, longe de externar um posicionamento sedimentado. Veja-se o 

resultado registrado em ata para o Acórdão 9303-013.338 (processo administrativo n
o
 

10480.722794/2015-59, julgado em 20/09/2022): 

“...por maioria de votos, deu-se provimento em relação a frete de produtos acabados entre 

estabelecimentos da mesma empresa, vencidos os Cons. Rosaldo Trevisan, Jorge Olmiro Lock 

Freire, Vinícius Guimarães e Liziane Angelotti Meira (o Cons. Carlos Henrique de Oliveira 

acompanhou o relator pelas conclusões em relação a tal tema, por entender aplicável ao caso 

apenas o inciso IX do art. 3
o
 das Leis de regência das contribuições)” (grifo nosso) 

Não se pode afirmar, categoricamente, qual é a posição conclusiva na apreciação 

de tal tema, na CSRF. Aparentemente, na composição recente da 3ª Turma da CSRF, metade dos 

conselheiros (Cons. Tatiana Midori Migiyama, Valcir Gassen, Erika Costa Camargos Autran, 

Vanessa Marini Cecconello e Ana Cecilia Lustosa da Cruz) entende que tal crédito seria 

duplamente admissível, tanto com base no inciso II do art. 3
o
 das leis de regência das 

contribuições (“bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção 

ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda”), quanto com base no inciso IX do art. 3
o
 

da Lei n
o
 10.833/2003 (“frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus 

for suportado pelo vendedor”). 

Entende-se relevante analisar, no caso, o precedente vinculante do STJ sobre os 

créditos da não cumulatividade das contribuições, Recurso Especial n
o
 1.221.170/PR (Tema 

779). Tal precedente, bem conhecido deste colegiado, aclarou a aplicação do inciso II do art. 3
o
 

das leis de regência das contribuições, à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou 

seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço 

- para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte. 

E o REsp n
o
 1.221.170/PR adotou esses critérios, que passaram a ser vinculantes, 

no próprio corpo do processo ali julgado. Em simples busca no inteiro teor do acórdão proferido 

em tal REsp (disponível no sítio web do STJ), são encontradas 14 ocorrências para a palavra 

“frete”. Uma das alegações da empresa, no caso julgado pelo STJ, é a de que atua no ramo de 

alimentos e possui despesas com “fretes”. Ao se manifestar sobre esse tema, dispôs o voto-vogal 

do Min. Mauro Campbell Marques: 
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(...) Segundo o conceito de insumo aqui adotado não estão incluídos os seguintes “custos” e 

“despesas” da recorrente: gastos com veículos, materiais de proteção de EPI, ferramentas, 

seguros, viagens, conduções, comissão de vendas a representantes, fretes (salvo na hipótese do 

inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833/03), prestações de serviços de pessoa jurídica, promoções e 

propagandas, telefone e comissões. É que tais “custos” e “despesas” não são essenciais ao 

processo produtivo da empresa que atua no ramo de alimentos, de forma que a exclusão desses 

itens do processo produtivo não importa a impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da 

produção e nem, ainda, a perda substancial da qualidade do serviço ou produto. (grifo nosso) 

Em aditamento a seu voto, após acolher as observações da Min. Regina Helena 

Costa, esclarece o Min. Mauro Campbell Marques: 

(...) Registro que o provimento do recurso deve ser parcial porque, tanto em meu voto, quanto no 

voto da Min. Regina Helena, o provimento foi dado somente em relação aos “custos” e “despesas” 

com água, combustível, materiais de exames laboratoriais, materiais de limpeza e, agora, os 

equipamentos de proteção individual - EPI. Ficaram de fora gastos com veículos, ferramentas, 

seguros, viagens, conduções, comissão de vendas a representantes, fretes (salvo na hipótese do 

inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833/03), prestações de serviços de pessoa jurídica, promoções e 

propagandas, telefone e comissões. (grifo nosso) 

Essa leitura do STJ sobre o conceito de insumo (inciso II do art. 3o das leis de 

regência das contribuições não cumulativas) foi bem compreendida no Parecer Normativo 

Cosit/RFB n
o
 5/2018, que trata da decisão vinculante do STJ no REsp n

o
 1.221.170/PR, no que 

se refere a gastos com frete posteriores ao processo produtivo: 

“(...) 5. GASTOS POSTERIORES À FINALIZAÇÃO DO PROCESSO DE PRODUÇÃO OU DE 

PRESTAÇÃO 

55. Conforme salientado acima, em consonância com a literalidade do inciso II do caput do art. 3º 

da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, e nos termos decididos pela Primeira Seção 

do Superior Tribunal de Justiça, em regra somente podem ser considerados insumos para fins de 

apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins bens e serviços utilizados pela 

pessoa jurídica no processo de produção de bens e de prestação de serviços, excluindo-se do 

conceito os dispêndios realizados após a finalização do aludido processo, salvo exceções 

justificadas. 

56. Destarte, exemplificativamente não podem ser considerados insumos gastos com transporte 

(frete) de produtos acabados (mercadorias) de produção própria entre estabelecimentos da 

pessoa jurídica, para centros de distribuição ou para entrega direta ao adquirente, como: a) 

combustíveis utilizados em frota própria de veículos; b) embalagens para transporte de 

mercadorias acabadas; c) contratação de transportadoras. (...)” (grifo nosso) 

É desafiante, em termos de raciocínio lógico, enquadrar na categoria de “bens e 

serviços utilizados como insumo na produção ou fabricação de bens ou produtos” (na dicção do 

texto do referido inciso II) os gastos que ocorrem quando o produto já se encontra “pronto e 

acabado”.  

Desafiador ainda efetuar o chamado “teste de subtração” proposto pelo precedente 

do STJ: como a (in)existência de remoção de um estabelecimento para outro de um produto 

acabado afetaria a obtenção deste produto? Afinal de contas, se o produto acabado foi 

transportado, já estava ele obtido, e culminado o processo produtivo. O raciocínio é válido tanto 

para transferência entre estabelecimentos da empresa quanto para centros de distribuição ou de 

formação de lotes.  
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Em adição, parece fazer pouco sentido, ainda em termos lógicos, que o legislador 

tenha assegurado duplamente o direito de crédito para uma mesma situação (à escolha do 

postulante) com base em dois incisos do art. 3
o
 das referidas leis, sob pena de se estar concluindo 

implicitamente pela desnecessidade de um ou outro inciso ou pela redundância do texto legal. 

Portanto, na linha do que figura expressamente no precedente vinculante do STJ, 

os fretes até poderiam gerar crédito na hipótese descrita no inciso IX do art. 3
o
 Lei n

o
 

10.833/2003 - também aplicável à Contribuição para o PIS/Pasep, conforme art. 15, II: (“frete na 

operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor”), 

se atendidas as condições de tal inciso. 

Ocorre que a simples remoção de produtos entre estabelecimentos 

inequivocamente não constitui uma venda. Para efeitos de incidência de ICMS, a questão já foi 

decidida de forma vinculante pelo STJ (REsp 1125133/SP - Tema 259). 

E, ao contrário da CSRF, de jurisprudência inconstante e até titubeante em relação 

ao assunto, o STJ tem, hoje, posição sedimentada, pacífica e unânime em relação ao tema 

aqui em análise (fretes de produtos acabados entre estabelecimentos), como se registra em 

recente REsp. de relatoria da Min. Regina Helena Costa: 

“TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 

DO CPC/1973. INOCORRÊNCIA. DESPESAS COM FRETE. TRANSFERÊNCIA 

INTERNA DE MERCADORIAS. CREDITAMENTO. ILEGITIMIDADE. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO 

ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO. 

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime 

recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, 

aplica-se o Código de Processo Civil de 2015 para o presente Agravo Interno, embora o Recurso 

Especial estivesse sujeito ao Código de Processo Civil de 1973. 

II - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas com fundamentos 

suficientes, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao posicionamento 

jurisprudencial aplicável à hipótese. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade. 

III - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual as despesas 

de frete somente geram crédito quando suportadas pelo vendedor nas hipóteses de venda ou 

revenda, revelando-se incabível reconhecer o direito de creditamento de despesas de frete 

relacionadas às transferências internas das mercadorias para estabelecimentos da mesma 

empresa. 

IV - Para a comprovação da divergência jurisprudencial, a parte deve proceder ao cotejo analítico 

entre os julgados confrontados, transcrevendo os trechos dos acórdãos os quais configurem o 

dissídio jurisprudencial, sendo insuficiente, para tanto, a mera transcrição de ementas. 

V - Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo 

Civil de 2015 em razão do mero desprovimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo 

necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar 

sua aplicação, o que não ocorreu no caso. 

VI - Agravo Interno improvido.” (AgInt no REsp n. 1.978.258/RJ, relatora Ministra Regina Helena 

Costa, Primeira Turma, julgado em 23/5/2022, DJe de 25/5/2022) (grifo nosso) 
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Exatamente no mesmo sentido os precedentes recentes do STJ, em total 

consonância com o que foi decidido no Tema 779: 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 

CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. DESPESAS COM FRETE. DIREITO A CRÉDITOS. 

INEXISTÊNCIA. 

1. Com relação à contribuição ao PIS e à COFINS, não originam crédito as despesas 

realizadas com frete para a transferência das mercadorias entre estabelecimentos da 

sociedade empresária.Precedentes. 

2. No caso dos autos, está em conformidade com esse entendimento o acórdão proferido pelo TRF 

da 3ª Região, segundo o qual “apenas os valores das despesas realizadas com fretes contratados 

para a entrega de mercadorias diretamente a terceiros - atacadista, varejista ou consumidor -, e 

desde que o ônus tenha sido suportado pela pessoa jurídica vendedora, é que geram direito a 

créditos a serem descontados da COFINS devida”. 

3. Agravo interno não provido.” (AgInt no REsp n. 1.890.463/SP, relator Ministro Benedito 

Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 24/5/2021, DJe de 26/5/2021) (grifo nosso) 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/1973. MANDADO DE 

SEGURANÇA. PIS/COFINS. DESPESAS COM FRETE. TRANSFERÊNCIA INTERNA DE 

MERCADORIAS. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO ENQUADRAMENTO 

NO CONCEITO DE INSUMO. AGRAVO INTERNO DA EMPRESA A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. A decisão agravada foi acertada ao entender pela ausência de violação do art. 535 do CPC/1973, 

uma vez que o Tribunal de origem apreciou integralmente a lide de forma suficiente e 

fundamentada. O que ocorreu, na verdade, foi julgamento contrário aos interesses da parte. Logo, 

inexistindo omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, não há que se falar em nulidade do 

acórdão. 

2. A 1a. Seção do STJ, no REsp. 1.221.170/PR (DJe 24.4.2018), sob o rito dos recursos 

repetitivos, fixou entendimento de que, para efeito do creditamento relativo às contribuições 

denominadas PIS e COFINS, o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da 

essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a 

importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade 

econômica desempenhada pelo Contribuinte. Assim, cabe às instâncias ordinárias, de acordo 

com as provas dos autos, analisar se determinado bem ou serviço se enquadra ou não no 

conceito de insumo. 

3. Na espécie, o entendimento adotado pela Corte de origem se amolda à jurisprudência 

desta Corte de que as despesas de frete somente geram crédito quando suportadas pelo 

vendedor nas hipóteses de venda ou revenda. Não se reconhece o direito de creditamento de 

despesas de frete relacionadas às transferências internas das mercadorias para 

estabelecimentos da mesma empresa, por não estarem intrinsecamente ligadas às operações 

de venda ou revenda (AgInt no AgInt no REsp. 1.763.878/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL 

MARQUES, DJe 1o.3.2019). 

4. Agravo Interno da Empresa a que se nega provimento.” (AgInt no AREsp n. 848.573/SP, relator 

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 14/9/2020, DJe de 18/9/2020) 

(grifo nosso) 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO 

ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC. NÃO 

OCORRÊNCIA. AFERIÇÃO DAS ATIVIDADES DA EMPRESA PARA FINS DE INCLUSÃO 

NA ESSENCIALIDADE. CONCEITO DE INSUMO. CRÉDITO DE PIS E COFINS. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7 DO STJ. DESPESAS COM FRETE ENTRE 
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ESTABELECIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE DE CRÉDITO. DESPESAS COM TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

(...) 4. As despesas de frete somente geram crédito quando suportadas pelo vendedor nas 

hipóteses de venda ou revenda. Não se reconhece o direito de creditamento de despesas de 

frete relacionadas às transferências internas das mercadorias para estabelecimentos da 

mesma empresa ou grupo, por não estarem intrinsecamente ligadas às operações de venda 

ou revenda. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.386.141/AL, Rel. Ministro Olindo Menezes 

(desembargador Convocado do TRF 1ª Região), Primeira Turma, DJe 14/12/2015; AgRg no REsp 

1.515.478/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 30/06/2015. 

(...) 6. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp n. 1.421.287/MA, relator Ministro Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 22/4/2020, DJe de 27/4/2020) (grifo nosso) 

Esse era também o entendimento recente deste tribunal administrativo, em sua 

Câmara Superior, embora não unânime (v.g., nos acórdãos 9303-012.457, de 18/11/2021; e 

9303-012.972, de 17/03/2022). E sempre foi o entendimento que revelei nas turmas ordinárias 

em processos de minha relatoria, que eram decididos, em regra, por maioria, com um (v.g., 

Acórdãos 3401-005.237 a 249, de 27/08/2018) ou dois conselheiros vencidos (v.g., Acórdãos 

3401-006.906 a 922, de 25/09/2019). 

Pelo exposto, ao examinar atentamente os textos legais e os precedentes do STJ 

aqui colacionados, que refletem o entendimento vinculante daquela corte superior em relação ao 

inciso II do art. 3
o
 das leis de regência das contribuições não cumulativas, que não incluem os 

fretes de transferência de produtos acabados entre estabelecimentos, e o entendimento pacifico, 

assentado e fundamentado, em relação ao inciso IX do art. 3
o
 da Lei n

o
 10.833/2003 (também 

aplicável à Contribuição para o PIS/Pasep, conforme art. 15, II), é de se concluir que não há 

amparo legal para a tomada de créditos em relação a fretes de transferência de produtos 

acabados entre estabelecimentos de uma mesma empresa, ou centros de distribuição, por 

nenhum desses incisos, o que implica o não reconhecimento do crédito, no caso em análise. 

Diante do exposto, no que se refere ao tema aqui em análise, voto por conhecer e, 

no mérito, para dar provimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, 

restabelecendo a glosa fiscal em relação a fretes de produtos acabados entre estabelecimentos. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Rosaldo Trevisan 
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